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SECRETARIA MunICIPAl dE SAúdE 
ESTá foRnECEndo A VACInA ConTRA 

A fEbRE AMARElA
O medicamento se 
encontra disponível nas 
unidades de Saúde das 
zonas urbana e rural em 
Itapeva

embora não haja casos de 
febre amarela em itapeva, 
a secretaria de saúde está 
orientando a população que 
as vacinas estão disponí-
veis nas unidades de saúde 
das zonas urbana e rural do 
município. De acordo com 
a secretária municipal de 
saúde, as condições para 
transmissão da febre ama-
rela estão favoráveis e por 
essa razão, são necessários 
esforços adicionais para as 
ações de vigilância, pre-
venção e controle da ende-
mia. “Por essa razão, temos 
como obrigação orientar a 
comunidade sobre prevenir 

Unidade Básica de Saúde Central Dr. Cássio de Camargo Figueiredo

SECRETARIA dE dESEnVolVIMEnTo uRbAno E 
MEIo AMbIEnTE InICIA oS TRAbAlhoS dE lIMPEzA 

E dESASSoREAMEnTo dA REPRESA do ARAnhA

PREfEITo PARTICIPA dE SolEnIdAdE dE 
foRMATuRA do CuRSo dE boMbEIRo MIRIM

PREfEITuRA REAlIzA oPERAção CIdAdE 
SEguRA no MunICíPIo CoMdEMA REAlIzA REunIão nA SECRETARIA MunICIPAl 

dE dESEnVolVIMEnTo uRbAno E MEIo AMbIEnTE

Serviços de 
limpeza e 
desassoreamento 
estão sendo feitos 
na Represa do 
Aranha

a moléstia, pois as vacinas 
já se encontram à disposi-
ção nos postos de saúde”, 
explica. Pág. 3

Como primeira decisão, ficou acertado o calendário 
de reuniões mensais que irá discutir e propor soluções 
inovadoras para os problemas ambientais que afetam 
todo o município.                                       Pág. 2
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Pág. 6

O chefe do Poder Executivo também fez a inauguração 
da piscina de treinamentos e entregou uma nova 
viatura à corporação

no último dia 27 de janeiro, 
a Prefeitura de itapeva, por 
meio da secretaria municipal 
de Defesa social, realizou a 
operação Cidade segura 
em vários bairros do municí-

pio, que contou com a parti-
cipação da Guarda Civil mu-
nicipal, Defesa social, De-
mutran, vigilância estadual, 
Fiscalização de tributos e 
Conselho tutelar.        Pág. 5
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Desenvolvimento Urbano e meio ambiente

CoMdEMA REAlIzA REunIão nA SECRETARIA MunICIPAl 
dE dESEnVolVIMEnTo uRbAno E MEIo AMbIEnTE

foram abordados temas, 
como a operacionalização 
do aterro sanitário e o 
descarte sustentável do lixo

o Comdema – Conse-
lho municipal de Defesa 
do meio ambiente – reali-
zou sua primeira reunião 
nesta quinta-feira, dia 26 
de janeiro, na secretaria 
de Desenvolvimento Ur-
bano e meio ambiente. 

Como primeira decisão, 
ficou acertado o calendá-
rio de reuniões mensais 
que irá discutir e pro-
por soluções inovadoras 
para os problemas am-
bientais que afetam todo 
o município. 

entre os assuntos dis-
cutidos no encontro, es-
tão o acompanhamento 
da regulamentação do 
sistema municipal de re-

síduos, operacionaliza-
ção do aterro sanitário, 
propostas para a questão 

do lixão localizado na vila 
santa maria e a cessão 
de uma Drag-line pelo 

Daee - Departamento de 
águas e energia elétrica 
para o desenvolvimento 
do projeto de Desasso-
reamento na represa do 
aranha. 

também nessa reunião, 
foi criada a Câmara téc-
nica de resíduos, com a 
finalidade de apresentar 
diagnóstico e soluções 
para este tema.

segundo o secretário de 
Desenvolvimento Urbano 
e meio ambiente, o Com-
dema é um parceiro im-
portante para a implanta-
ção de políticas públicas 
nessa área, buscando 
desta forma, alinhamento 
dos eixos norteadores do 
desenvolvimento susten-
tável de itapeva com as 
práticas de preservação 
e valorização de nosso 
meio ambiente. 

Comdema realizou sua primeira reunião deste ano na 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
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saúDe

embora não haja casos de febre 
amarela em itapeva, a secretaria 
de saúde está orientando a popu-
lação que as vacinas estão dispo-
níveis nas unidades de saúde das 
zonas urbana e rural do município.

a febre amarela é uma doen-
ça febril aguda, não contagiosa, 
de curta duração (no máximo 12 
dias), cuja letalidade varia de 5 a 
10% nos casos oligossintomáti-
cos (com poucos sintomas), po-
dendo chegar a 50% nos casos 
graves (aqueles que evoluem 
com pigmentação amarela na 
pele e hemorragias).

essa enfermidade tem poten-
cial de disseminação e transmis-
são bastante elevado, por isso é 
importante que a notificação de 
casos suspeitos seja feita o mais 
breve possível.

a ocorrência de casos humanos 
tem sido compatível com o período 
sazonal da doença, que se refere 
ao mês de dezembro a maio. 

De acordo com a secretária 
municipal de saúde, as condições 
para transmissão da febre amarela 
estão favoráveis e por essa razão, 
são necessários esforços adicio-
nais para as ações de vigilância, 
prevenção e controle da endemia. 
Por essa razão, temos como obri-
gação orientar a comunidade sobre 
prevenir a moléstia, pois as vacinas 
já se encontram à disposição nos 
postos de saúde”, explica.

o vírus que causa a febre ama-
rela urbana ou a silvestre é exata-
mente o mesmo. Isso significa que 
os sinais, sintomas e evolução da 
doença são também exatamente 
iguais. o paciente que contrair a 
moléstia sente febre, dor de cabe-
ça, calafrios, náuseas, vômito, do-
res no corpo, icterícia (a pele e os 
olhos ficam amarelos) e hemorra-
gias (de gengivas, nariz, estôma-
go, intestino e urina).

a diferença entre a forma silves-
tre e urbana se caracteriza pelos 
mosquitos transmissores e na for-

O medicamento se 
encontra disponível nas 
unidades de Saúde das 
zonas urbana e rural em 
Itapeva

SECRETARIA MunICIPAl dE SAúdE foRnECE 
VACInA ConTRA A fEbRE AMARElA 

ma de contágio. a febre amarela 
silvestre é transmitida por mosqui-
tos que vivem nas matas e na beira 
dos rios. estes mosquitos picam 
macacos contaminados e depois 
picam pessoas, que adoecem. Por 
isso há relato de mortes de maca-
cos nas regiões acometidas. 

a febre amarela urbana não exis-
te no brasil desde 1942 e é transmi-
tida quando um mosquito urbano, o 
aedes aegypti, pica uma pessoa 
doente e depois pica outra pessoa 
susceptível, transmitindo a doença. 
exatamente como acontece com a 

dengue, zika e chikungunya.
o brasil registrou casos de febre 

amarela silvestre em regiões turís-
ticas dos estados de Goiás e mato 
Grosso do sul e também em áreas 
do Pará, tocantins, Distrito Fede-
ral, minas Gerais e são Paulo. 

a proximidade com regiões ur-
banizadas e a elevada densidade 
populacional nesses locaias colo-
cam em alerta os sistemas de vi-
gilância, causando a intensificação 
das ações em toda a área com re-
comendação de vacinas.

as unidades de saúde da vila 

aparecida, Unidade básica de 
saúde Central Dr. Cássio de Ca-
margo Figueiredo (Postão), Jardim 
maringá, Parque são Jorge e san-
ta maria estão funcionando das 7h 
às 16h, com intervalo para almoço 
das 12h às 13h. 

os demais postos de saúde 
funcionam das 8h às 17h, com 
horário de almoço das 12h às 
13h. Já as unidades que ficam 
localizadas na zona rural, das 7h 
às 16h, não fecham para almoço. 
os dias de atendimento são de 
segunda a sexta-feira. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA
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ATo dA MESA 003/2017

Dispõe sobre exoneração de cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar 2.

a mesa da Câmara municipal de itapeva, estado de são Paulo, usando 
de suas atribuições legais, resolve expedir o seguinte ATo:

Art. 1º - Fica o senhor fabio felippe de Almeida, rG 24.273.779-1, 
exonerado do cargo em comissão de assessor Parlamentar 2 – referência 
C1, regido pelo estatuto dos Funcionários Públicos de itapeva-sP – lei 
1.777/2002, Gabinete vereadora Wiliana souza, a partir do dia 01 de 
fevereiro de 2017.

Art. 2º - este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Palácio vereador euclides modenezi, 31 de janeiro de 2017.

ozIEl PIRES dE MoRAES
PresiDente

dÉboRA MARCondES
1º seCretário

MARCIo nunES dA CRuz
2º seCretário

TERMo dE RATIfICAção dE InEXIgIbIlIdAdE dE lICITAção nº 
001/2017

Fundamentado no art. 25, inciso i, da lei de licitações, ratiFiCo a 
ineXiGibiliDaDe De liCitaÇÃo visando à contratação de empresa 
para prestação de serviços de água e esgoto para o exercício de 2017
empresa Contratada: Cia De saneamento basiCo Do estaDo De 
sao PaUlo sabesP
 CnPJ nº: 43.776.517/0001-80
valor Global: r$ 2.000,00 (dois mil reais)
Dotação: 9/3.3.90.39.44 – serviços de água e esgoto
Data: 17/01/2017

oziel Pires De moraes
Presidente da Câmara municipal de itapeva

__________________________________________________________

TERMo dE RATIfICAção dE InEXIgIbIlIdAdE dE lICITAção nº 
002/2017

Fundamentado no art. 25, inciso i, da lei de licitações, ratiFiCo a 
ineXiGibiliDaDe De liCitaÇÃo visando à contratação de empresa 
para prestação de serviços de postagem de correspondências oficiais 
do legislativo
empresa Contratada: Casa Forte itaPeva ltDa - me
 CnPJ nº: 71.564.611/0001-00
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valor Global: r$ 10.000,00 (dez mil reais)
Dotação: 9/3.3.90.39.47 – serviços de comunicação em geral
Data: 24/01/2017

oziel Pires De moraes
Presidente da Câmara municipal de itapeva

__________________________________________________________

TERMo dE RATIfICAção dE dISPEnSA dE lICITAção nº 
001/2017

Fundamentado no art. 24, inciso XXii, da lei de licitações, ratiFiCo 
a DisPensa De liCitaÇÃo visando à contratação de empresa para 
prestação de serviços de energia elétrica
empresa Contratada: eleKtro s/a
 CnPJ nº: 02.328.280/0001-97
valor Global: r$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
Dotação: 3.3.90.369.43 – serviços de energia elétrica
Data: 18/01/2017

oziel Pires De moraes
Presidente da Câmara municipal de itapeva

TERMo dE RATIfICAção dE dISPEnSA dE lICITAção nº 
002/2017

Fundamentado no art. 24, inciso Xvii, da lei de licitações, ratiFiCo a 
DisPensa De liCitaÇÃo visando à aquisição de peças para serviços 
de revisão de 70.000km do veículo oficial do legislativo – Placa FBB 0535
empresa Contratada: baCaba veÍCUlos ltDa
 CnPJ nº: 07.220.448/0002-40
valor Global: r$ 252,18(duzentos e cinquenta e dois reais e dezoito 
centavos)
Dotação: 7/3.3.90.30.39 – material para manutenção de veículos
Data: 30/01/2017

oziel Pires De moraes
Presidente da Câmara municipal de itapeva

__________________________________________________________

TERMo dE RATIfICAção dE dISPEnSA dE lICITAção nº 
003/2017

Fundamentado no art. 24, inciso Xvii, da lei de licitações, ratiFiCo 
a DisPensa De liCitaÇÃo visando à contratação de empresa para 
serviços de revisão de 70.000km do veículo oficial do legislativo – Placa 
Fbb 0535
empresa Contratada: baCaba veÍCUlos ltDa
 CnPJ nº: 07.220.448/0002-40
valor Global: r$ 137,50 (cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
Dotação: 9/3.3.90.39.19 – manutenção e conservação de veículos
Data: 30/01/2017

oziel Pires De moraes
Presidente da Câmara municipal de itapeva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PoRTARIA SME n.º 052, dE 31 dE JAnEIRo dE 2017.

CoSTITuI Comissão de análise de evolução Funcional via não 
acadêmica.

o SECRETáRIo dA EduCAção do MunICíPIo dE ITAPEVA, estado 
de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

RESolVE

Art. 1º Constituir Comissão de análise de evolução Funcional via não 
acadêmica.

Art. 2° a Comissão será integrada, sob a presidência do primeiro, pelos 
membros conforme a seguir:

Claudia silva Gomes– rG n.° 17.575.874;
Gustavo tadeu Pinto – rG n.º 16.562.706;
ana Cristina vasconcelos m. marczuk - rG n.º 5.676.316.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

AndREI AlbERTo MuzEl
secretário municipal da educação

PoRTARIA SME nº 0053 dE 1º dE fEVEREIRo dE 2017.

dISPÕE sobre a nomeação dos participantes da Comissão técnica das 
discussões para o monitoramento e avaliação do Plano municipal da 
educação, e dá providencias correlatas.

o SECRETáRIo MunICIPAl dA EduCAção dE ITAPEVA, estado 
de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

ConSIdERAndo as orientações constantes do Caderno de 
orientações para monitoramento e avaliação dos Planos municipais de 
educação – Pne em movimento;

Art. 1° Fica nomeada a Comissão técnica das discussões para o 
monitoramento e avaliação do Plano municipal da educação. 

Art. 2° a comissão a que faz menção o artigo 1º, passa a ser composta 
pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

i – alcinete augusta Camoci martins, rG 6.527.226;
ii – sônia maria oliveira roseiro, rG 16.642.850-4;
iii – antonio alexandre de Faria, rG 32.296.513-5;
iv – raquel dos santos ribeiro, rG 21.166.426;
v – vania maria da silva tortelli Prestes, rG 27.980.730-2;
vi – Gustavo tadeu Pinto, rG 16.562.706;
vii – andreia aparecida de Paula santos, rG 24.225.347-7;
viii – Claudia silva Gomes, rG 17.575.874.

Artigo 3º os integrantes acima nomeados deverão elaborar e 
acompanhar atividades referentes ao monitoramento e avaliação do 
Plano municipal de educação. 

Artigo 4º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

itapeva, 01 de fevereiro de 2017.

AndREI AlbERTo MuzEl
secretário municipal da educação

EdITAl SME nº 001/2017

ChAMAdA PúblICA PARA A SElEção SIMPlIfICAdA TEMPoRáRIA 
DE ALFABETIZADORES, TRADUTORES-INTÉRPRETES DA 
LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS E DE ALFABETIZADORES-
CooRdEnAdoRES dE TuRMAS PARA AlfAbETIzAção dE JoVEnS 
E AdulToS nA CondIção dE VolunTáRIoS do PRogRAMA 
bRASIl AlfAbETIzAdo.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPEVA-SP:
Considerando o Plano nacional de educação, aprovado por meio da lei nº 
13.005, de 25 de junho de 2014, que na meta 9 estabelece: “elevar a taxa de 
alfabetização da população com 15 anos ou mais para 93,5% até 2015 e até 
o final de vigência deste PNE erradicar o analfabetismo absoluto e  reduzir 
em 50% a taxa de analfabetismo funcional;
Considerando o manual de orientações Do Programa brasil alfabetizado 
que norteia que o e.ex deve realizar seleção dos voluntários alfabetizadores, 
tradutores-intérpretes de libras, de alfabetizadores-Coordenadores de 
turmas por meio de edital público;
Considerando a urgência e a necessidade de selecionar alfabetizadores, 
tradutores- intérpretes de libras e alfabetizadores-coordenadores de 
turmas, na condição de voluntários, para o  desenvolvimento  de  atividades  
de  alfabetização  de  jovens, adultos e idosos e obedecendo os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência da 
administração pública;
no uso das suas atribuições resolve e torna público através do secretário 
municipal de educação, a realização de seleção de pessoal, por prazo 
determinado, para trabalharem no ProGrama brasil alFabetizaDo.
1. dAS dISPoSIçÕES PRElIMInARES
1.1. o Programa brasil alfabetizado é uma parceria da Prefeitura de 
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itapeva-sP, por meio da secretaria municipal de educação com o meC. 
o Programa é destinado à alfabetização de Jovens, adultos e idosos, sendo 
uma forma de acesso à cidadania e ao despertar do interesse pela elevação 
da escolaridade. 
1.2. o Programa brasil alfabetizado atende jovens maiores de 15 anos, 
adultos e idosos não alfabetizados, doravante denominados alfabetizandos, 
de acordo com as condições de efetiva participação dessas pessoas em 
turmas de alfabetização.
1.3. o Processo seletivo será executado e acompanhado pela Comissão 
organizadora e de seleção de voluntários do Programa brasil alfabetizado, 
devidamente constituída por ato do senhor secretário municipal de 
educação de itapeva-sP.
1.4. É assegurado ao portador de deficiência física o direito de participar 
do Processo seletivo simplificado, cujas atribuições das funções sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores.
1.5. o (a) candidato (a) que, por qualquer motivo deixar de atender as 
normas e as recomendações, aqui estabelecidas, será automaticamente 
eliminado da seleção. neste caso não caberá recurso sob alegado de 
desconhecimento dos termos deste edital.
1.6.  os cursos de alfabetização terão a duração e carga horária de oito 
meses, no mínimo, trezentas e vinte horas-aula, 10 horas semanais.
1.7. o ciclo de alfabetização compreende um período de até vinte meses, 
considerando doze meses desde a abertura de um ciclo, acrescidos de oito 
meses para a conclusão da última turma ativada.
1.8. a carga horária destinada à função de alfabetizador será de 10 (dez) 
horas aulas semanais, para atuar junto à turma e 2 (duas) horas semanais 
para participar das reuniões pedagógicas de formação continuada que 
poderá ser prestada nos períodos matutino, vespertino e noturno, de acordo 
com o interesse público educacional, definido pela Secretaria Municipal da 
educação.
1.9. Os profissionais selecionados receberão formação inicial e continuada 
para as ações do Programa brasil alfabetizado no período correspondente 
ao funcionamento deste, sendo obrigatória a participação dos mesmos 
nas formações. Caso não participe das formações, o profissional poderá ser 
dispensado do Programa e perder sua bolsa. o tempo de formação inicial 
não incidirá como tempo de serviço para nenhum fim de direito.
1.10 os alfabetizadores selecionados deverão mobilizar os alfabetizandos 
e formar as suas turmas. o número de alfabetizandos em cada turma de 
alfabetização deverá obedecer aos seguintes parâmetros:
i- nas áreas rurais, mínimo de sete e máximo de vinte e cinco alfabetizandos 
por turma; 
ii- nas áreas urbanas, mínimo de catorze e máximo de vinte e cinco 
alfabetizandos por turma.
1.11. Ao participar desta seleção, os profissionais interessados demonstram 
integral conhecimento e anuência com todas as suas condições, bem como 
com todas as condições estabelecidas para eventual adesão e exercício da 
função junto ao Programa brasil alfabetizado.
1.12. este procedimento de seleção não implica direito à contratação 
do profissional. Os profissionais que trabalharão no Programa serão 
voluntários e receberão bolsas do FnDe/meC por intermédio de sistemas 
informatizados: sistema de Gestão de bolsas (sGb) e do sistema brasil 
alfabetizado (sba).
1.13. só será admitida a abertura de nova turma em local público e 
horário em que já existam turmas em funcionamento, quando estas não 
comportarem o número máximo de 25 alunos;
1.14. as turmas só poderão funcionar em espaços públicos: escolas, 
igrejas, instituição de medida socioeducativa, instituição prisional, salão 
paroquial e sociedade de amigos do bairro.
1.15. o trabalho voluntário de alfabetização será realizado sem nenhum 
tipo de remuneração, não se considerando para este efeito a bolsa que lhe 
será concedida, a título de atualização e custeio, nos termos do § 7° do art. 
5° do Decreto n° 6.093, de 24/4/2007 (que determina que as bolsas para 
custeio das despesas com as atividades de alfabetização não poderão ser 
recebidas cumulativamente e não se incorporarão ao vencimento, salário, 
remuneração ou proventos do professor, para qualquer efeito, não podendo 
ser utilizadas como base de cálculo para quaisquer vantagens ou benefícios 
trabalhistas ou previdenciários, de caráter pessoal  ou  coletivo, existentes 
ou que vierem a ser instituídos, inclusive para fins do cálculo dos proventos 
de aposentadoria e pensões, configurando-se como ganho eventual para os 
fins do disposto na legislação previdenciária).
1.16 os casos omissos serão decididos pela Comissão organizadora e de 
seleção de voluntários do Programa brasil alfabetizado.

2. do PRoCESSo dE InSCRIção E doS REQuISIToS PARA 
PARTICIPAção no PRoCESSo SElETIVo SIMPlIfICAdo
2.1. as inscrições deverão ser efetuadas, pelo (a) candidato (a), no período 
de 08 a 10 de fevereiro de 2017, das 08 h às 12hs e das 14h às 17h,  na 
secretaria municipal de educação, situada na rua eloi Garcia martinez nº: 
229 bairro vila nossa senhora de Fátima.

2.2. No ato da inscrição, serão exigidos dos candidatos, os seguintes 
documentos:
2.2.1. Ficha de inscrição devidamente preenchida de acordo com a função 
pretendida conforme anexo iv deste edital, contendo todas as informações 
solicitadas, expressando sua concordância em aceitar as condições do 
presente edital e as que vierem a se estabelecer sob as penas da lei.
2.2.2. Declaração explicitando o não comprometimento de mais de 40 
(quarenta) horas de trabalho para alfabetizadores, tradutores intérpretes da 
língua brasileira de sinais e de alfabetizadores-Coordenadores de turmas;
2.2.3. Cópia da Carteira de identidade autenticada ou acompanhada do 
original;
2.2.4. Cópia dos títulos de escolaridade autenticada ou acompanhada do 
original que comprove o nível de escolaridade exigido;
2.2.5. Cópia de CPF autenticada ou acompanhada do original;
2.2.6. Cópia de comprovante eleitoral autenticada ou acompanhada do 
original;
2.2.7  Cópia do documento de estado civil autenticada ou acompanhada 
do original;
2.2.8 Cópia de um comprovante de endereço;
2.2.9. Comprovação de experiência profissional;
2.2.10. Declaração de próprio punho, assinada que não recebe nenhuma 
bolsa de programa semelhante do governo federal.
2.2.11 só serão aceitas declarações dentro do prazo de validade de 30 dias.
2.3. O profissional interessado somente poderá se candidatar para uma das 
funções previstas acima, por não ser permitido o acúmulo de bolsas.

2.4. Requisitos para Inscrição e contratação Temporária do 
AlfAbETIzAdoR VolunTáRIo:
2.4.1. estar quite com as obrigações eleitorais;
2.4.2. Possuir aptidão física e mental;
2.4.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data de início das 
inscrições;
2.4.4. não possuir mais de 40 (quarenta) horas comprometidas na instituição 
onde trabalha ou com outra instituição, caso o (a) candidato (a) a voluntário 
(a) seja professor (a) da rede pública ou privada de ensino;
2.4.5. ter e comprovar experiência anterior em educação, preferencialmente 
no Programa brasil alfabetizado e em educação de jovens e adultos;
2.4.6. Possuir curso de formação de nível médio completo ou magistério, 
nível superior em pedagogia (cursando) ou licenciaturas;
2.4.7. apresentar na s.me. o cadastro e documentos pessoais (xerox) de 
no mínimo 07 (sete) alfabetizandos quando o funcionamento da turma 
acontecer em zona rural e máximo de 25 (vinte e cinco); 14 (quatorze) 
alfabetizandos, no mínimo, quando o funcionamento da turma acontecer 
em zona urbana e máximo de 25 (vinte e cinco), podendo o alfabetizador 
apresentar o cadastro para até 02 (duas) turmas de 25 (vinte e cinco) 
alfabetizandos, no mínimo, em uma das turmas e que funcionem em 
turnos contrários, composta de jovens com mais de 15 anos ou mais, 
adultos e idosos não alfabetizados, de acordo com as condições de efetiva 
participação dessas pessoas em turmas de alfabetização;
2.4.8 Nas fichas de cadastro dos alfabetizandos, apresentadas no ato da 
contratação, devem estar anexadas às cópias (legíveis) de um documento 
de identificação, de um comprovante de residência e documento que 
comprove sua condição de analfabeto absoluto;
2.4.9. não estar cadastrado no Programa brasil alfabetizado ou programa 
assemelhado por outra instituição pública ou privada;
2.4.10.  não receber simultaneamente bolsas de outros programas 
semelhantes do governo federal;
2.4.11. apresentar o local de funcionamento da(s) turma(s), com condições 
mínimas para funcionamento, que caracterizem uma sala de aula, 
adequados ao ensino e aprendizagem dos alfabetizandos. os locais serão 
fiscalizados e analisados por membros da equipe técnica da SME. 
a qualquer momento, o gestor local do Programa, poderá decretar o 
fechamento dos mesmos, caso haja alguma irregularidade.
2.4.12. ser preferencialmente professor de rede pública de ensino;
2.4.13. os alfabetizadores credenciados e selecionados deverão preencher 
termo de compromisso declarando ter ciência da obrigatoriedade de 
participar integralmente do curso de formação inicial em alfabetização de 
Jovens e adultos, de 40 horas, e das reuniões pedagógicas de formação 
continuada, a serem realizadas semanalmente (2 horas de duração) 
quinzenalmente (04 horas de duração) ou mensalmente (08 horas de 
duração).

2.5 Requisitos para Inscrição e contratação Temporária de TRADUTOR 
InTÉRPRETE dA línguA bRASIlEIRA dE SInAIS:
as turmas em que houver alfabetizandos surdos usuários da língua 
brasileira de sinais deverão contar com um tradutor– intérprete de libras, 
cujo trabalho deve ser acompanhado pelo responsável local pela educação 
Especial. Para participar do processo seletivo simplificado terá que:
2.5.1. estar quite com as obrigações eleitorais;
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2.5.2. Possuir aptidão física e mental;
2.5.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data de início 
das inscrições;
2.5.4. não possuir mais de 40 (quarenta) horas comprometidas na instituição 
onde trabalha ou com outra instituição, caso o (a) candidato (a) a voluntário 
(a) seja professor (a) da rede pública ou privada de ensino;
2.5.5. Possuir curso de formação em nível médio completo ou magistério, 
superior em pedagogia (cursando) ou licenciatura;
2.5.6. Comprovar graduação em Letras/Libras Bacharelado ou certificado 
obtido por meio do Programa Nacional de Proficiência em Libras 
(Prolibras), apresentando a devida documentação para que o e.ex a 
anexe ao sba;
2.5.7. ter e comprovar experiência anterior em educação, preferencialmente 
no Programa brasil alfabetizado e em educação de jovens e adultos;
2.5.8. não estar cadastrado no Programa brasil alfabetizado ou 
assemelhado por instância governamental.
2.5.9. ser preferencialmente servidor de rede pública de ensino;
2.5.10.  Participar dos cursos de formação referentes ao Programa 
brasil alfabetizado
2.5.11. não receber simultaneamente bolsas de outros programas do 
governo federal;

2.6 Requisitos para Inscrição e contratação Temporária do 
ALFABETIZADOR-COORDENADOR DE TURMAS:
2.6.1. estar quite com as obrigações eleitorais;
2.6.2. Possuir aptidão física e mental;
2.6.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data de início 
das inscrições;
2.6.4. ser preferencialmente professor de rede pública de ensino;
2.6.5. não possuir mais de 40 (quarenta) horas comprometidas na instituição 
onde trabalha ou com outra instituição;
2.6.6. a validação da inscrição está condicionada à entrega da documentação 
exigida para a função de voluntário pretendida;
2.6.7. ter formação de nível superior em educação, já concluída ou em 
curso, preferencialmente em pedagogia ou outras licenciaturas;
2.6.8. Ter experiência profissional anterior em educação, preferencialmente 
em educação de jovens e adultos e no Programa brasil alfabetizado, 
comprovada no mínimo 02 (dois) anos de regência de sala de aula e/ou 02 
(dois) anos em Coordenação Pedagógica ou Gestão escolar;
2.6.9. apresentar disponibilidade de tempo, para o acompanhamento das 
turmas e realização de encontros de Formação com os alfabetizadores;
2.6.10. não estar cadastrado no Programa brasil alfabetizado ou programa 
assemelhado por outra instância governamental;
2.6.11. não receber simultaneamente bolsas de outros programas 
semelhantes do governo federal;
2.6.12. Participar dos cursos de formação referentes ao Programa 
brasil alfabetizado.

3. do CAnCElAMEnTo dE InSCRIçÕES:
3.1 serão anuladas, sumariamente, as inscrições e todos os atos dela 
decorrentes, se o candidato não comprovar no ato da contratação que 
satisfaz aos requisitos deste edital constantes no item 2  e seus subitens; 
primordialmente, no que se refere a um espaço adequado para o 
funcionamento da turma;
3.2 os alfabetizadores e alfabetizadores-coordenadores de turmas que 
apresentarem cadastros de alfabetizandos possuidores de grau de 
escolaridade superior ao nível de alfabetização. ex.: conclusão do 1º 
segmento do ensino fundamental; ou não cumprirem o número mínimo 
de alfabetizandos de acordo com os parâmetros estipulados no manual 
operacional do Programa brasil alfabetizado;
3.3 os alfabetizadores e os alfabetizadores-coordenadores que 
apresentarem duplicidade de cadastro de alfabetizandos;
3.4 os voluntários que não cumpriram com as obrigações e atribuições 
durante a execução do ciclo anterior, prejudicando diretamente a etapa;
3.5 os alfabetizadores e os alfabetizadores-coordenadores que omitirem 
informações, na ficha de cadastro pessoal;
3.6 os alfabetizadores-coordenadores que tenham número de turmas 
vinculadas inferior ao estabelecido neste edital;

4. doS IMPEdIMEnToS:
4.1. o candidato somente poderá se inscrever para uma função: 
alfabetizador, tradutor-intérprete de libras ou alfabetizador-coordenador;
4.2. não poderão participar do Processo seletivo os candidatos que:
4.3. tiver cadastro na rede estadual ou particular de ensino no Programa 
brasil alfabetizado ou outro Programa assemelhado, independente da 
função que seja candidato ou que esteja exercendo na referida rede;
4.4. os voluntários traDUtor intérPrete Da lÍnGUa brasileira 
De sinais, só exercerão a função após análise e parecer da Comissão de 
seleção de voluntários do Programa brasil alfabetizado e de acordo com 
existência de turmas com alunos com deficiência;

4.5. não tiverem condições para participar ativamente da formação inicial, 
que terá uma carga horária de 40 (quarenta) horas.
4.6. ter pendências pedagógicas e administrativas no cumprimento de 
suas atribuições em ciclos anteriores

5. dAS ATRIbuIçÕES E RESPonSAbIlIdAdES
5.1 - ALFABETIZADOR:
5.1.1 exercer a função de mobilizador na comunidade que reside fazendo 
o chamamento de pessoas analfabetas com idade de 15 (quinze) anos 
acima para participarem do Programa, principalmente aqueles que fazem 
parte do CaDastro úniCo e do Programa bolsa Família, fortalecendo a 
busca ativa;
5.1.2. Formar sua turma e mantê-la com um número de alunos nunca 
inferior ao Cadastrado no sistema do Programa brasil alfabetizado, sendo 
no mínimo 7 (sete) alunos para turmas na zona rural e 14 (catorze) na zona 
urbana, e no máximo de 25 (vinte e cinco), 
5. 1.3. exercer a função docente em uma turma com carga horária de 
10 (dez) horas semanais com carga horária total de 320 horas/aula 
(correspondentes a 8 meses de duração do Projeto) e esta deverá ser 
distribuída da seguinte forma: de segunda-feira a quinta-feira ou de terça a 
sexta-feira 2h30 por dia de exercício.
5.1.4. apresentar o local de funcionamento da turma em local público;
5.1.5. encaminhar às redes públicas de ensino, no mínimo 60% dos alunos 
cadastrados na turma para a continuidade dos estudos;
5.1.6. Participar plenamente da Formação inicial e Continuada;
5.1.7. acompanhar os alfabetizandos e/ou alfabetizador-coordenador 
nas ações que tenham como beneficiados os alfabetizandos, inclusive em 
conhecer o espaço letivo em que estes continuarão os seus estudos;
5.1.8. ter assiduidade no trabalho;
5.1.9. informar ao alfabetizador-coordenador, sempre que houver alguma 
ocorrência, principalmente quando houver mudança de endereço da turma 
ou pessoal, substituição de alunos, desistência em atuar no Programa;
5.1.10.  Comparecer as reuniões marcadas pelo alfabetizador-coordenador;
5.1.11.  entregar ao alfabetizador-Coordenador de turma, mensalmente 
até o 3° dia útil do mês subsequente os seguintes materiais: frequência 
mensal, planejamento e relatório de atuação;
5.1.12.  registrar, devidamente, a frequência diária dos alunos, as 
ocorrências “anormais”, a data da visita do alfabetizador-coordenador 
na sala de aula, a evasão dos alunos, a data e a entrada de novos 
alfabetizandos validada pelo alfabetizador-coordenador  e pela secretaria 
municipal de educação;
5.1.13- Desenvolver, com o auxílio do alfabetizador-coordenador  de 
turmas,  ações relacionadas  ao controle mensal da frequência dos 
alfabetizandos;
5.1.14.  autorizar, por meio da assinatura do termo de compromisso ao 
FnDe/meC, conforme o caso, bloquear ou estornar  valores creditados na 
conta-benefício, mediante solicitação direta ao agente financeiro depositário 
dos recursos ou proceder ao desconto nos pagamentos subsequentes, 
nas seguintes situações: ocorrência de depósitos indevidos; determinação 
do Poder Judiciário ou requisição do ministério Público; constatação de 
irregularidades na comprovação da frequência do bolsista; e constatação 
de incorreções nas informações cadastrais do bolsista;
5.1.15.  restituir ao FnDe, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento da notificação, os valores de que trata o subitem 5.1.14, 
caso inexista saldo suficiente na conta-benefício específica e não haja 
pagamentos futuros a serem efetuados;
5.1.16.  informar ao alfabetizador-Coordenador de turmas sobre mudanças 
em relação a seu endereço pessoal e ao local de funcionamento da turma 
bem como sobre quaisquer alterações cadastrais dos dados relativos aos 
alfabetizandos;
5.1.17.  mobilizar esforços para garantir a obtenção de registro civil, do 
cadastro de pessoa física (CPF) e da documentação básica de todos os 
alfabetizandos;
5.1.18.  o pagamento da bolsa poderá ser automaticamente interrompido 
caso não seja cumprida qualquer uma das condições estabelecidas neste 
edital;
5.1.19.  em caso de paralisação das atividades letivas por qualquer motivo 
e que não tenha sido autorizado pela s.m.e., será considerada desistência 
automática do Programa, tanto por parte dos alfabetizadores quanto dos 
alfabetizadores-coordenadores;
5.1.20. aplicar testes cognitivos de entrada e de saída aos alfabetizandos 
disponibilizados pelo meC por intermédio da seCaD;
 5.1.21.  entregar a situação Final dos alfabetizandos, na data e local 
estipulados pela coordenação e gestão do Programa da s.m.e;
5.1.22.  os alfabetizadores que montarem duas turmas deverão ter no 
mínimo 15 (quinze) minutos de intervalo para iniciarem a próxima turma;
5.1.23. Deverá participar de encontros de capacitação promovidos 
pelo alfabetizador-Coordenador de turmas ou pela s.m.e., visando ao 
máximo desempenho dos alfabetizandos, bem como deverá realizar 
visitas domiciliares às famílias dos alfabetizandos de sua turma para 
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acompanhamento e motivação dos alunos, visando à sua permanência em 
sala de alfabetização e posterior continuidade nos estudos;
5.1.24. Quando desejar e sem qualquer ônus, poderá desvincular-se do 
Projeto e cessar a prestação do serviço voluntário de alfabetizador, bastando  
que  comunique  previamente sua  decisão por escrito ao alfabetizador-
Coordenador de turmas, para que não haja interrupção no processo de 
alfabetização dos jovens e adultos sob sua orientação;
5.3.26. o serviço voluntário de alfabetizador será realizado sem qualquer 
tipo de remuneração, não se considerando para este efeito a bolsa que lhe 
será concedida, a título de atualização e custeio, nos termos do § 7° do 
art. 5° do Decreto n° 6.093, de 24/4/2007 e nas orientações do manual de 
orientações do Programa brasil alfabetizado que dispõem que as bolsas 
para custeio das despesas com as atividades de coordenação de turmas 
não poderão ser recebidas cumulativamente e não se  incorporarão  ao  
vencimento,  salário, remuneração ou proventos do professor, para qualquer 
efeito, não podendo ser utilizadas como base de cálculo para quaisquer 
vantagens ou benefícios trabalhistas ou previdenciários, de caráter pessoal 
ou coletivo, existentes ou que vierem a ser instituídos, inclusive para fins do 
cálculo dos proventos de aposentadoria e pensões, configurando-se como 
ganho eventual para os fins do disposto na legislação previdenciária;

5.2. TRADUTOR (A)-INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS:
5.2.1.    exercer a função de mobilizador (a) na comunidade em que reside 
fazendo o chamamento de pessoas analfabetas com idade de 15 anos 
acima para participarem do Programa, principalmente, os beneficiários do 
CaDastro úniCo e do Programa bolsa Família, fortalecendo a busca 
ativa;
5.2.2. Atuar no auxílio ao alfabetizador que tenha alunos com a deficiência 
de surdez;
5.2.3. exercer a função docente em uma turma com carga horária de 
10 (dez) horas semanais com carga horária total de 320 horas/aula 
(correspondentes a 8 meses de duração do Projeto) e esta deverá ser 
distribuída da seguinte forma: de segunda-feira a quinta-feira ou de terça a 
sexta-feira com 2h30 por dia de exercício. 
5.2.4. Participar plenamente da formação inicial e continuada, visando ao 
seu máximo desempenho junto aos alfabetizandos;
5.2.5. acompanhar os alfabetizandos e/ou alfabetizador-coordenador 
de turmas nas ações que tenham como beneficiados os alfabetizandos, 
inclusive em conhecer o espaço letivo em que estes continuarão os seus 
estudos;
5.2.6. informar ao alfabetizador-coordenador, sempre que houver alguma 
ocorrência, principalmente quando houver mudança de endereço da turma 
ou pessoal, substituição de alfabetizandos e desistência em atuar no 
Programa;
5.2.7.   Comparecer as reuniões marcadas pelo alfabetizador-coordenador 
de turmas, gestor local ou sme;
5.2.8. entregar ao alfabetizador Coordenador (a) de turma, mensalmente 
até o 3° dia útil do mês subsequente os seguintes materiais: frequência 
mensal, planejamento e relatório de atuação;
5.2.9.  em caso de paralisação das atividades letivas por qualquer motivo 
e que não tenha sido autorizado pela s.m.e., será considerada desistência 
automática do Programa, tanto por parte dos alfabetizadores quanto dos 
coordenadores;
5.2.10.  Quando desejar, e sem qualquer ônus, poderá desvincular-se do 
projeto e cessar a prestação do serviço voluntário de tradutor-intérprete de 
libras, sendo necessário, apenas, que comunique por escrito sua decisão 
ao Coordenador de turmas, para que não haja interrupção no processo de 
tradução aos jovens, adultos e idosos surdos das turmas de alfabetização 
sob sua orientação;
5.2.11.  autorizar, por meio da assinatura do termo de compromisso, ao 
FnDe/meC, conforme o caso, bloquear ou estornar valores creditados na 
conta-benefício, mediante solicitação direta ao agente financeiro depositário 
dos recursos ou proceder ao desconto nos pagamentos subsequentes nas 
seguintes situações: ocorrência de depósitos indevidos; determinação 
do Poder Judiciário ou requisição do ministério Público; constatação de 
irregularidades na comprovação da frequência do bolsista; e constatação 
de incorreções nas informações cadastrais do bolsista;
5.2.12.  restituir ao FnDe, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento da notificação, os valores de que trata o subitem 5.2.11, 
caso inexista saldo suficiente na conta-benefício específica e não haja 
pagamentos futuros a serem efetuados;
5.2.13.  informar ao alfabetizador-Coordenador de turmas sobre mudanças 
em relação a seu endereço pessoal e ao local de funcionamento da turma 
bem como sobre quaisquer alterações cadastrais dos dados relativos aos 
alfabetizandos;
5.2.14. ter assiduidade no trabalho;
5.2.15.  mobilizar esforços para garantir a obtenção de registro civil, do 
cadastro de pessoa física (CPF) e da documentação básica de todos os 
alfabetizandos;
5.2.16. o trabalho voluntário de tradutor-intérprete de libras será realizado 

sem qualquer tipo de remuneração, não se considerando para este efeito a 
bolsa que lhe será concedida, a título de atualização e custeio, nos termos 
do § 7° do art. 5° do Decreto n° 6.093, de 24/4/2007 e nas orientações do 
manual de orientações do Programa brasil alfabetizado que dispõem que 
as bolsas para custeio das despesas com as atividades de coordenação de 
turmas não poderão ser recebidas cumulativamente e não se  incorporarão  
ao  vencimento,  salário, remuneração ou proventos do professor, para 
qualquer efeito, não podendo ser utilizadas como base de cálculo para 
quaisquer vantagens ou benefícios trabalhistas ou previdenciários, 
de caráter pessoal ou coletivo, existentes ou que vierem a ser instituídos, 
inclusive para fins do cálculo dos proventos de aposentadoria e pensões, 
configurando-se como ganho eventual para os fins do disposto na legislação 
previdenciária;
5.2.17. o pagamento da bolsa poderá ser automaticamente interrompido 
caso não seja cumprida qualquer das condições estabelecidas neste termo 
de Compromisso.

5.3. ALFABETIZADOR-COORDENADOR (A) DE TURMAS:
5.3.1. exercer a função de mobilizador na comunidade que reside fazendo 
o chamamento de pessoas analfabetas com idade de 15 anos acima para 
participarem do Programa, principalmente, os beneficiários do CADASTRO 
úniCo e do Programa bolsa Família, fortalecendo a busca ativa;
5.3.2. manter o número mínimo de turmas a ele vinculado no sistema do 
Programa brasil alfabetizado;
5.3.3. apresentar o local de funcionamento dos encontros de Formação 
Continuada, tendo esta as seguintes condições: espaço com capacidade 
para o número de alfabetizadores cadastrados, mobiliário apropriados para 
adultos, boa ventilação, iluminação adequada e limpeza constante;
5.3.4. apresentar na s.m.e., calendário dos encontros de formação 
continuada pelo período de 08 (oito) meses de atuação, contendo dia, 
horário e local de realização dos mesmos;
5.3.5. Planejar em conjunto com o gestor local e/ou e.ex, a formação 
continuada dos alfabetizadores e tradutores-intérpretes de libras e as 
ações de fomento à leitura;
5.3.6.   Participar plenamente de encontros de capacitação inicial e  continuada   
promovidos   pelo e.ex ou Gestor local, visando ao aprimoramento de seu 
desempenho e do trabalho pedagógico dos alfabetizadores 
5.3.7. Cumprir carga horária de 10 (dez) horas semanal sendo esta 
distribuída da seguinte forma: visitas de acompanhamento pedagógico de 
pelo menos uma vez em cada turma por quinzena, encontros de formação 
continuada com os alfabetizadores semanalmente com carga horária de 
02 (duas) horas por encontro ou quinzenalmente com carga horária de 04 
(quatro) horas por encontro ou mensalmente carga horária de 08 (oito) 
horas por encontro tendo Planejamento Pedagógico, estudo, socialização 
de experiências e recebimento de material dos alfabetizadores e 
mensalmente com o gestor local ou e.ex.
5.3.8.  encaminhar às redes públicas de ensino, no mínimo, 60% dos alunos 
cadastrados nas turmas para a continuidade dos estudos;
5.3.9.   indicar os espaços letivos para os alunos continuarem os estudos;
5.3.10. ter assiduidade no trabalho;
5.3.11. informar o Gestor do Programa, sempre que houver alguma 
ocorrência, principalmente quando houver mudança de endereço de turma, 
de alfabetizador ou pessoal, substituição de alunos e desistência em atuar 
no Programa;
5.3.12.  entregar a frequência da turma que é um documento que deve ser 
preenchido pelos alfabetizadores com caneta azul, contendo a frequência 
diária dos alfabetizandos, as ocorrências “anormais”, a data da visita do 
alfabetizador-coordenador de turma na sala de aula, evasão e registrando 
a data e a entrada de novos alfabetizandos;
5.3.13.  entregar, protocolado na s.m.e., mensalmente, até o 6º dia útil 
do mês subsequente, os seguintes materiais: frequências de todos os 
alfabetizadores, relatório de acompanhamento pedagógico e relatório de 
formação continuada com as frequências dos alfabetizadores nos encontros;
5.3.14.  Preencher a frequência mensal para que os alfabetizadores 
assinem os dias trabalhados, carimbar e assinar;
5.3.15. realizar relatórios de acompanhamento pedagógico e de formação 
continuada conforme modelo a ser entregue pela Gestão do Programa ou 
e.ex.;
5.3.16.  Quando desejar e sem qualquer ônus, poderá desvincular-se 
do Projeto e cessar a prestação do serviço voluntário de alfabetizador-
coordenador de turmas, bastando que comunique sua decisão ao e.ex. ou 
Gestor local previamente, para que não haja interrupção no processo de 
acompanhamento das turmas de alfabetização dos jovens e adultos sob 
sua coordenação;
5.3. 17. Coordenar a implantação das ações relacionadas ao registro civil, 
aos exames oftalmológicos e à distribuição de óculos, bem como aquelas 
voltadas à continuidade dos estudos dos alfabetizandos no sistema regular 
de educação de Jovens e adultos;
5.3.18.  Coordenar e organizar a distribuição da merenda escolar;
5.3.19.  organizar e selecionar material pedagógico de acordo com as 
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Diretrizes Curriculares nacionais de educação de Jovens e adultos e as 
diretrizes do Programa nacional do livro Didático para a alfabetização de 
Jovens e adultos -Pnla;
5.3.20. Coordenar e organizar a aplicação de testes cognitivos de entrada 
e de saída aos alfabetizandos disponibilizados pelo meC por intermédio 
da seCaD;
5.3.21. entregar a situação Final do alfabetizandos, na data e local 
estipulados pela gestão do Programa da s.m.e, para que tenha direito ao 
recebimento de todas as bolsas auxílio;
5.3. 22.  em caso de paralisação das atividades letivas por qualquer motivo 
e que não tenha sido autorizado pela s.m.e, será considerada desistência 
automática do Programa;
5.3.23.  todas as turmas deverão ser acompanhadas por alfabetizadores-
coordenadores de turmas, em contato direto com os alunos, respeitados os 
seguintes parâmetros:
i - para fazer jus ao recebimento de bolsa paga pelo FnDe/meC, cada 
alfabetizador- coordenador deverá acompanhar no mínimo cinco turmas de 
alfabetização ativadas no mesmo período;
ii - o alfabetizador-coordenador que acompanhar de uma a quatro turmas 
de alfabetização ativas poderá ter sua bolsa paga pelo e.ex, com recursos 
próprios, a critério da administração;
iii - o alfabetizador-coordenador deverá visitar cada uma das turmas sob 
seu acompanhamento, para acompanhar o desenvolvimento do trabalho de 
alfabetização, registrando as informações sobre a visita, conforme relatório 
de visita disponível no sba;
IV - Se durante o processo, ficar com menos de cinco turmas sob o 
acompanhamento do alfabetizador-coordenador, ele deixará de fazer jus à 
bolsa pagamento pelo FnDe/meC.
5.3.24. Desenvolverá, em parceria com o gestor local, ações relacionadas 
ao controle e à supervisão da frequência dos alfabetizandos, consolidando 
as informações em um relatório mensal de frequência;
5.3.25. Prestará mensalmente ao gestor local informações relativas à 
permanência, interrupção, substituição ou cancelamento da participação 
no Programa dos alfabetizadores e tradutores- intérpretes de libras das 
turmas sob sua coordenação;
5.3.26. o serviço voluntário de alfabetizador-coordenador de turmas 
no Programa será realizado sem qualquer tipo de remuneração, não se 
considerando para este efeito a bolsa que lhe será concedida, a título 
de atualização e custeio, nos termos do § 7° do art. 5° do Decreto n° 
6.093, de 24/4/2007 e nas orientações do manual de orientações do 
Programa brasil alfabetizado que dispõem que as bolsas para custeio 
das despesas com as atividades de coordenação de turmas não poderão 
ser recebidas cumulativamente e não se  incorporarão  ao  vencimento,  
salário, remuneração ou proventos do professor, para qualquer efeito, não 
podendo ser utilizadas como base de cálculo para quaisquer vantagens 
ou benefícios trabalhistas ou previdenciários, de caráter pessoal ou 
coletivo, existentes ou que vierem a ser instituídos, inclusive para fins do 
cálculo dos proventos de aposentadoria e pensões, configurando-se como 
ganho eventual para os fins do disposto na legislação previdenciária;
5.3.27.  autorizar, por meio da assinatura do termo de compromisso, ao 
FnDe/meC, conforme o caso, bloquear ou estornar valores creditados na 
conta-benefício, mediante solicitação direta ao agente financeiro depositário 
dos recursos ou proceder ao desconto nos pagamentos subsequentes nas 
seguintes situações: ocorrência de depósitos indevidos; determinação 
do Poder Judiciário ou requisição do ministério Público; constatação de 
irregularidades na comprovação da frequência do bolsista; e constatação 
de incorreções nas informações cadastrais do bolsista;
5.3.28.  restituir ao FnDe, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento da notificação, os valores de que trata o subitem 5.3.27, 
caso inexista saldo suficiente na conta-benefício específica e não haja 
pagamentos futuros a serem efetuados;
5.3.29. o pagamento da bolsa poderá ser automaticamente interrompido 
caso não seja cumprida qualquer das condições estabelecidas neste 
termo de Compromisso.

5.4 gESToR loCAl do PRogRAMA bRASIl AlfAbETIzAdo
5.4.1. encaminhar a s.m.e relatório sobre a situação de funcionamento das 
turmas e as condições das mesmas, podendo solicitar cancelamentos e 
substituições nos casos necessários ao bom desenvolvimento do programa 
na sua região;
5.4.2. s upervisionar e acompanhar as atividades dos alfabetizadores, 
tradutores-intérpretes de libras alfabetizadores-coordenadores de 
turmas, bem como a frequência dos mesmos;
5.4.3. realizar reuniões mensais com o alfabetizador-Coordenador de 
turmas visando o sucesso do Programa;
5.4.4. escolher em colaboração com os alfabetizadores-coordenadores 
de turmas, os livros do Programa nacional do livro Didático para a 
alfabetização de Jovens e adultos, fazendo o registro dessa escolha no 
sistema do FnDe, disponível no endereço eletrônico www.fnde.gov.br;
5.4.5 registrar e manter atualizados no sistema brasil alfabetizado 

(sba) todos os seus dados cadastrais obrigatórios e formas de contato, 
especialmente seu e-mail;
5.4.6 Preencher e encaminha à seCaD/meC, por meio do sba, o termo de 
adesão e o PPalfa da entidade;
5.4.7 encaminhar para o ente executor (eex), os originais dos termos 
de Compromisso dos alfabetizadores, tradutores-intérpretes de libras e 
alfabetizadores-coordenadores de turmas, devidamente assinados, para 
que sejam arquivados por cinco anos a ser contados a partir da data em 
que o tribunal de Contas da União (tCU) aprovar a prestação de contas 
do FnDe;
5.4.8 Consolidar o relatório de frequência dos bolsistas e informar à seCaD/
meC, o cumprimento das ações dos voluntários, através da autorização do 
pagamento das respectivas bolsas, no sistema de Gestão de bolsas (sGb);
5.4.9 Arquivar os testes cognitivos, inicial e final, aplicados para avaliação 
do desempenho de cada alfabetizando;
5.4.10 Acompanhar o preenchimento da situação final, por parte do 
alfabetizador-coordenador de turmas, a fim de que seja verificada e 
mantida a consistência das informações. no caso da impossibilidade do 
preenchimento da situação final ser feito pelo coordenador de turmas, a 
responsabilidade por este preenchimento será do gestor local;
5.4.11 supervisionar e controlar a frequência dos alfabetizandos, em 
parceria com os alfabetizadores, alfabetizadores-coordenadores de turmas, 
e consolidar as informações no relatório de frequência dos alfabetizandos;
5.4.12 manter diálogo constante com a equipe responsável pelo Programa 
na seCaD/meC;
5.4.13 Verificar, pelo menos uma vez por semana, a correspondência 
enviada pelo Programa para o e-mail que cadastrou no sba, ou por meio 
do Quadro de comunicados do sba, tomando providências em relação às 
demandas recebidas;
5.4.14 informar à seCaD/meC todas as alterações ocorridas durante a 
execução do Programa, em relação ao planejado no PPalfa;
5.4.15 elaborar todos os relatórios solicitados no sistema brasil alfabetizado 
(sba);
5.4.16 Dialogar com a Coordenação de educação de Jovens e adultos, 
estadual ou municipal, para garantir a continuidade dos estudos daqueles 
que se alfabetizaram;
5.4.17 articular as ações do Plano Plurianual de alfabetização com as 
ações municipais e estaduais relacionadas à educação de Jovens e adultos 
e à agenda de Desenvolvimento territorial integrado em alfabetização e 
educação de Jovens e adultos;
5.4.18 articular-se com os gestores locais de outros programas sociais 
do Governo Federal, particularmente com o gestor do Programa bolsa 
Família e do Cadastro único e também com o sistema de informação da 
atenção básica (siab), do sistema único de saúde (sUs), para ampliar 
as possibilidades de localizar e mobilizar jovens, adultos e idosos não 
alfabetizados;
5.4.19 estabelece as estratégias de acompanhamento e avaliação das 
ações de alfabetização de jovens, adultos e idosos nas turmas, e também as 
de formação inicial e continuada dos alfabetizadores, tradutores-intérpretes 
de libras e alfabetizadores-coordenadores de turmas. 
5.4.20 Designar e liberar o acesso do técnico de apoio que colaborará na 
operação dos sistemas de gestão do Programa e será responsável por 
auxiliar no registro dos dados e na atualização dos cadastros e formulários 
eletrônicos. Quando necessário, realizar o bloqueio do acesso deste técnico 
aos sistemas.

5.5 CoMISSão oRgAnIzAdoRA E dE SElEção dE VolunTáRIoS 
do PRogRAMA bRASIl AlfAbETIzAdo
5.5.1 realizar as inscrições dos alfabetizadores, tradutores-intérpretes da 
língua brasileira de sinais e alfabetizadores-Coordenadores de turmas; 
5.5.2 analisar os documentos apresentados;
5.5.3 realizar a seleção dos candidatos;
5.5.4 elaborar e divulgar a relação nominal dos credenciados, por ordem 
alfabética;
5.5.5 analisar os recursos interpostos pelos candidatos.
5.6 SECRETARIA MunICIPAl dE EduCAção:
5.6.1 Destinar pelo menos um técnico-pedagógico responsável pelas ações 
do programa: formação, acompanhamento e outras que venham a surgir 
para o pleno êxito da ação alfabetizadora;
5.6.2 Destinar pelo menos um apoio administrativo responsável pela 
documentação do programa para a devida organização de frequências, 
relatórios e etc;
5.6.3 Divulgar o resultado dos selecionados;
5.6.4 apoiar a realização da formação inicial dos alfabetizadores, 
tradutores-intérpretes da língua brasileira de sinais e Coordenadores de 
turmas selecionados;
5.6.5 apoiar a realização dos encontros de formação continuada dos 
alfabetizadores, tradutores-intérpretes da língua brasileira de sinais e 
alfabetizadores-Coordenadores de turmas selecionados e cadastrados no 
programa; 
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5.6.6 receber até o 8° (quinto) dia útil do mês subsequente dos 
alfabetizadores-Coordenadores de turmas, toda documentação 
comprobatória da ação alfabetizadora: frequências, relatórios e etc;
5.6.7 encaminhar ao (a) Gestor (a) do Programa brasil alfabetizado, 
boletim resumido atestando as frequências dos alfabetizadores, tradutores-
intérpretes da língua brasileira de sinais e alfabetizadores-Coordenadores 
de turmas ativos no programa e que estão aptos a receberem a bolsa, 
liberada pelo FnDe, até o dia 10 do mês subsequente;
5.6.8 realizar acompanhamento/monitoramento das turmas existentes;
5.6.9 receber e distribuir os materiais disponíveis ao programa: livros, 
merenda, material didático e etc;
5.6.10 realizar a formação inicial e continuada dos alfabetizadores, 
tradutores-intérpretes de libras e alfabetizadores-coordenadores de 
turmas, ou se responsabilizar pela seleção e contratação da instituição 
formadora e pelos serviços prestados por ela;
5.6.11 orientar os alfabetizadores-coordenadores de turmas e os 
alfabetizadores a identificarem alfabetizandos e familiares que não possuem 
a documentação civil básica (registro Civil, identidade, CPF e título de 
eleitor) e como agente de mobilização, informar a essas pessoas sobre 
como obter tais documentos ou realizar ação específica para obtenção da 
documentação por estas pessoas;
5.6.12 orientar os alfabetizadores para que, durante o processo de 
alfabetização, apliquem teste de acuidade visual nos alfabetizandos, 
visando identificar aqueles que têm problemas de visão (que exijam o uso 
de óculos ou que demandem tratamento oftalmológico) e encaminhá-los 
para consulta no sistema único de saúde (sUs);
5.6.13 orientar os alfabetizadores a informarem aos alfabetizandos sobre 
as alternativas para que prossigam nos estudos, e a encaminharem os 
egressos do Programa brasil alfabetizado para cursos de educação de 
Jovens e adultos (eJa), garantindo-lhes a matrícula, em articulação com a 
equipe coordenadora de eJa do estado e município;
5.6.14 Proporcionar as condições técnicas e administrativas necessárias 
para que as avaliações do processo ensino-aprendizagem sejam realizadas;
5.6.15 informar à seCaD/meC todas as alterações ocorridas durante 
a execução do Programa em relação ao que foi planejado inicialmente e 
informado no PPalFa;
5.6.16 manter atualizados e disponíveis os dados e informações 
necessários ao processo de avaliação nacional do Programa, no âmbito 
do sistema brasil alfabetizado, e autorizar o acesso da seCaD, do FnDe 
ou de seus representantes aos locais em que se realizam as atividades de 
alfabetização.

6. dA SElEção
6.1. a ComissÃo orGanizaDora e De seleÇÃo De volUntários 
Do ProGrama brasil alFabetizaDo da secretaria municipal de 
Educação, será responsável pela seleção dos profissionais que atendam 
aos requisitos técnicos exigidos neste instrumento convocatório, mediante 
análise de Prova de títulos e currículos, atribuindo às pontuações previstas 
neste edital;
6.2. a seleção dos alfabetizadores, a l f a b e t i z a d o r e s - Coordenadores 
de turmas e tradutores-intérpretes de libras deverá obedecer às normas 
e legislações do sistema brasil alfabetizado; bem como o cumprimento do 
item 2 e seus subitens deste edital;
6.3. as vagas disponibilizadas de acordo com a quantidade de turmas 
formadas serão preenchidas por ordem de classificação do interessado.
6.4. Os instrumentos de avaliação de caráter classificatório observarão os 
seguintes critérios:
6.4.1 não constar nenhuma pendência após cadastramento no sistema 
brasil alfabetizado – sba e nas etapas anteriores oferecidas por esta 
secretaria;
6.4.2. a mobilização de analfabetos para formação de turmas; 
disponibilização e condições do espaço público de funcionamento da turma 
para os alfabetizadores; alfabetizadores vinculados aos alfabetizadores-
coordenadores de turma e de Prova de títulos conforme anexo i, ii e iii 
deste edital.

7. dA ClASSIfICAção
7.1. A classificação dos Alfabetizadores, Tradutores-Intérpretes da Língua 
brasileira de sinais e dos alfabetizadores-Coordenadores de turma 
observarão os seguintes critérios:
7.1.1. requisitos para inscrição e Contratação temporária;
7.1.2. nota obtida na prova de títulos.

 8 – PonTuAção:
a pontuação se dará pela entrega dos títulos de cada candidato conforme 
anexos i, ii, e iii deste edital.

9. do PRoCESSo dE dESEMPATE
9.1. em caso de empate, dar-se-á preferência ao candidato que:

1. tiver maior pontuação na prova de títulos conforme os anexos i, ii e iii 
deste edital;
2. Comprovar maior tempo de experiência em educação de Jovens e 
adultos e /ou no Programa brasil alfabetizado;
3. o maior nível de escolaridade;
4. ao candidato com maior idade.

10. o RESulTAdo
10.1 O resultado preliminar do processo de seleção (classificação) terá 
como data prevista de publicação o dia 20/02/17 por ordem de classificação 
na imprensa oficial do município de itapeva, no site da s.m.e. serão 
afixadas Listas de Classificação na S.M.E.

11. do RECuRSo
11.1. serão admitidos recursos devidamente fundamentados dirigidos a 
ComissÃo orGanizaDora e De seleÇÃo De volUntários 
Do ProGrama brasil alFabetizaDo responsável pelo processo 
seletivo simplificado de Alfabetizadores, Tradutores-Intérpretes da Língua 
brasileira de sinais e de alfabetizadores-Coordenadores de turmas para 
alfabetização de jovens e adultos, em formulário próprio anexo iv deste 
edital, no horário das 9h às 17h, após a publicação do resultado no Do no 
prazo máximo de 4 (quatro) dias.
11.2 a entrega dos recursos se dará das 08 h às 12 horas e das 14h às 17h, 
de segunda a sexta-feira na secretaria municipal de educação, situada na 
situada na rua eloi Garcia martinez nº: 229 bairro vila nossa senhora de 
Fátima.
11.3. a ComissÃo orGanizaDora e De seleÇÃo De 
volUntários Do ProGrama brasil alFabetizaDo será 
responsável pelo julgamento do(s) recurso(s) interposto(s);
11.4. as decisões dos recursos serão dadas a conhecer juntamente com a 
divulgação do resultado definitivo;
11.5 os recursos interpostos fora do prazo  estabelecido não serão acatados.

12. dAS VAgAS E do PRoVIMEnTo
12.1. serão ofertadas vagas para as seguintes funções:

Funções QUantiDaDe De vaGas
alfabetizadores Conforme a necessidade mediante a 

formação de turmas e após a chamada dos 
voluntários selecionados no processo 
seletivo 001/2015

t r a d u t o r e s -
intérpretes da 
língua brasileira 
de sinais

Conforme a necessidade em turmas que 
tenham alfabetizandos com necessidade 
especial (surdos) e após a chamada dos 
voluntários selecionados no processo 
seletivo 001/2015 (cadastro de reserva)

a l f a b e t i z a d o r -
Coordenadores de 
turmas

Conforme as turmas formadas e após a 
chamada dos voluntários selecionados 
no processo seletivo 001/2015 (cadastro 
de reserva)

12.2. as vagas para tradutores-intérpretes da língua brasileira de sinais, 
serão preenchidas a partir da comprovação da existência de alfabetizandos 
cadastrados com surdez e análise da equipe gestora do programa na s.m.e;
12.3. o preenchimento das vagas existentes dar-se-á pelo cadastro de 
alfabetizandos em que ocorrerá o exercício profissional;
12.4. os candidatos selecionados serão cadastrados no sistema do 
Programa brasil alfabetizado e sua turma ativada, observando a ordem de 
classificação, considerando-se as vagas existentes;
12.5. A contratação do candidato classificado dar-se-á através da assinatura 
de termo de Compromisso dos voluntários do Programa brasil alfabetizado.
12.6. as contratações terão o prazo de 8 (oito) meses para os 
alfabetizadores, tradutores-intérpretes da língua brasileira de sinais e 
para os alfabetizadores-Coordenadores de turmas, este período é contado 
a partir da ativação das turmas no sistema do Programa brasil alfabetizado 
pelo Gestor local
12.7. o (a) candidato (a) selecionado (a) não terá assegurado o direito ao 
ingresso automático na função para o qual foi selecionado (a), mas apenas 
a expectativa de ser cadastrado (a), ficando a concretização desse ato 
condicionada ao interesse/necessidade da administração pública.
12.8 em caso de desistência do (a) candidato (a) selecionado (a), um novo 
candidato será convocado, observada a ordem de classificação.
12.9 os casos omissos neste edital serão deliberados pela ComissÃo 
orGanizaDora e De seleÇÃo De volUntários Do 
ProGrama brasil alFabetizaDo e, em última instância, pela 
secretária municipal da educação.

13. bolSAS dE PAgAMEnTo PARA VolunTáRIoS do PbA
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13-1- as bolsas concedidas no âmbito do Programa brasil alfabetizado 
são destinadas a voluntários que assumem atribuições de alfabetizador, 
tradutor-intérprete de libras e alfabetizador-coordenador 

de turmas, conforme os parágrafos 1º, 3º, 4º e 5º do art. 11 da lei nº 
10.880/2004 e do Decreto nº 6.093/2007.

bolsa classe i r$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais para o 
Alfabetizador e para o Tradutor- Intérprete de 
LIBRAS que atuem em apenas uma turma ativa.

bolsa classe ii r$ 500,00 (quinhentos reais) mensais para o 
Alfabetizador que atue em apenas uma turma 
ativa formada por população carcerária ou 
por jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas.

bolsa classe iii r$ 600,00 (seiscentos reais) mensais para o 
Alfabetizador e Tradutor- Intérprete de LIBRAS 
que atuem em duas turmas de alfabetização 
ativas, desde que em horários diferentes.

bolsa classe iv r$ 600,00 (seiscentos reais) mensais para os 
Alfabetizadores – Coordenadores que atue 
coordenando de (05) cinco a (09) nove turmas 
ativas.

bolsa classe v r$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais 
para o Alfabetizador que atue em duas turmas 
ativas formadas por população carcerária 
ou por jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas.

bolsa classe vi r$ 800,00 (oitocentos reais) mensais para 
o Alfabetizador – Coordenador que atue 
coordenando de (05) cinco a (09) nove turmas 
ativas, sendo pelo menos duas formadas 
por população carcerária ou jovem em 
cumprimento de medidas socioeducativas.

Conforme o manual de orientações Do Programa brasil alfabetizado, a título 
de bolsa, o FnDe/meC pagará aos voluntários cadastrados e vinculados a 
turmas ativas no sistema brasil alfabetizado os seguintes valores mensais:
a título de bolsa, o FnDe/meC pagará aos voluntários cadastrados e 
vinculados a turmas ativas no sba os seguintes valores mensais:
i - bolsa classe i: r$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais para o 
alfabetizador e para o tradutor-intérprete de libras que atuam em uma 
turma ativa;
ii - bolsa classe ii: r$ 500,00 (quinhentos reais) mensais para o 
alfabetizador que atua em uma turma ativa de população carcerária ou de 
jovens em cumprimento de medidas socioeducativas;
iii- bolsa classe iii:  r$  600,00 (seiscentos reais)  mensais  para  o  
alfabetizador e tradutor-intérprete de libras que atue em duas turmas de 
alfabetização ativas e com horários de aulas não coincidentes;
iv - bolsa classe iv: r$ 600,00 (seiscentos reais) mensais para o 
alfabetizador-coordenador que seja responsável por um número  de cinco a 
nove  turmas de alfabetização ativas;
v  -  bolsa  classe  v:  r$  750,00  (setecentos  e  cinquenta  reais)  mensais  
para  o alfabetizador que atua em duas turmas ativas de estabelecimento 
penal ou de jovens em cumprimento de medidas socioeducativas e com 
horários não coincidentes;
vi- bolsa classe vi: r$ 800,00 (oitocentos reais) mensais para o 
alfabetizador - Coordenador que atue coordenando de cinco a nove turmas 
ativas, sendo pelo menos duas formadas por população carcerária ou por 

jovens em cumprimento de medidas socioeducativas.
o pagamento da última parcela de bolsa para todos voluntários vinculados 
a cada turma (alfabetizador, alfabetizador-coordenador e tradutor-intérprete 
de libras, quando for o caso) só será autorizado pelo gestor local depois que 
a situação final dos alfabetizandos de cada uma das turmas às quais esses 
voluntários estão vinculados for devidamente registrada no sba. o prazo 
máximo para o lançamento no SBA da situação final dos alfabetizandos é 
de sessenta dias após a finalização da turma.
nos termos do acordo de Cooperação mútua celebrado entre o FnDe e 
o Banco do Brasil S/A, disponível no portal www.fnde.gov.br, não serão 
cobradas tarifas bancárias pela transferência de saldo entre as contas 
correntes abertas pelo FnDe para crédito dos recursos suplementares 
relativos ao Programa brasil alfabetizado.
As bolsas serão pagas diretamente ao beneficiário, por meio de cartão 
magnético emitido em favor do bolsista pelo banco do brasil s/a, por 
solicitação do FnDe.
o FnDe providenciará a emissão do cartão-benefício para o bolsista quando 
seu primeiro pagamento for autorizado pelo gestor local e devidamente 
homologado pelo gestor nacional do Programa na seCaDi/meC.

o saque dos recursos creditados a título de bolsa deve ser efetuado 
exclusivamente por meio do cartão-benefício emitido pelo banco do brasil.
 O cartão-benefício deve ser retirado pelo bolsista quando fizer o primeiro 
saque do crédito relativo à bolsa na agência do banco do brasil indicada por 
ele entre as disponíveis no sba; para isso, deve apresentar os documentos 
exigidos pelo banco (CPF, carteira de identidade ou habilitação) e cadastrar 
sua senha pessoal.
o bolsista faz jus a um único cartão magnético para a realização de saques 
correspondentes à(s) parcela(s) paga(s) e a consulta a saldos e extratos.
a utilização do cartão-benefício é isenta de tarifas bancárias.
os saques e a consulta a saldos e extratos devem ocorrer exclusivamente 
nos terminais de auto-atendimento do banco do brasil s/a ou de seus 
correspondentes bancários, mediante a utilização de senha pessoal e 
intransferível.
excepcionalmente, quando os múltiplos de valores estabelecidos para 
saques nos terminais de autoatendimento forem incompatíveis com os 
valores dos saques a serem efetuados pelos bolsistas, o banco acatará 
saques e consultas nos caixas convencionais mantidos em suas agências 
bancárias.
o bolsista que efetuar saques em desacordo com o estabelecido na 
resolução nº 8, de 24 de setembro de 2015 ou solicitar a emissão de segunda 
via do cartão magnético ficará sujeito ao pagamento das correspondentes 
tarifas bancárias.
os créditos não sacados pelo bolsista no prazo de dois anos da data 
do respectivo depósito serão revertidos pelo banco em favor do FnDe, 
que não se obrigará a novo pagamento sem que haja solicitação formal 
do beneficiário, acompanhada da competente justificativa e da devida 
autorização do gestor local e do gestor nacional do Programa.
Sendo identificadas incorreções nos dados cadastrais da conta-benefício 
facultado ao FNDE adotar providências junto ao agente financeiro visando 
à regularização da situação, independentemente de autorização do bolsista.
o pagamento da bolsa será suspenso quando:
i - houver o cancelamento da participação do bolsista no Programa ou sua 
substituição por outro voluntário;
II - forem verificadas irregularidades no exercício das atribuições do bolsista, 
de acordo com o manual de orientações Do Programa brasil alfabetizado.

SECRETARIA MunICIPAl dA EduCAção E CulTuRA
i tapeva-sP, 03  de  fevere i ro  de  2017.

Andrei Alberto Müzel
Secretário Municipal da Educação

EdITAl S.M.E. – ITAPEVA –SP nº 001/2017
Anexo I Prova De tÍtUlos– alFabetizaDor

Prova De tÍtUlos– alFabetizaDor
tÍtUlo/ DesCriÇÃo Pontuação por certificado e/ou de blocos 

de tempo de experiência.
Quantidade de certificados ou de 
blocos de tempo de experiência

total de Pontos

atuar na rede pública de ensino 1 ponto por ano comprovado até o total 
de 5 pontos

 ensino médio ou magistério 1 ponto
Curso de licenciatura Plena 4 pontos por certificado até o total de 8 

pontos
Curso superior em licenciatura ou 
Pedagogia em andamento a partir do 2º ano 2 pontos

Conclusão de curso de pós-graduação lato 
sensu, com carga horária igual ou superior 
a 360h . 

5 pontos por certificado até o total de 10 
pontos
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mestrado na área de educação 7 pontos por certificado até o total de 14 
pontos

Doutorado na área de educação 10 pontos por certificado até o total de 20 
pontos

Tempo de experiência profissional na área 
educação de Jovens e adultos e/ou Programa 
brasil alfabetizado, não se considerando fração 
de tempo inferior a oito meses.

1 ponto  a cada 8 meses de experiência 
profissional até o limite de 5 pontos

Certificados de no mínimo 30h na área 
educação de Jovens e adultos e/ou Programa 
brasil alfabetizado

1 ponto por certificado até o total de 5 
pontos

-------------------------------------- ---------------------------------------------------- ------------------------------ Pontuação total 
atingida:

EdITAl S.M.E.  ITAPEVA –SP nº 001/2017
Anexo II Prova De tÍtUlos– traDUtor intérPrete Da lÍnGUa brasileira De sinais

Prova De tÍtUlos – traDUtor intérPrete Da lÍnGUa brasileira De sinais
tÍtUlo/ DesCriÇÃo Pontuação por certificado e/ou de blocos 

de tempo de experiência.
Quantidade de certificados ou de 
blocos de tempo de experiência

total de Pontos

atuar na rede pública de ensino 1 ponto por ano comprovado até o total de 
5 pontos

 ensino médio ou magistério 1 ponto
Curso de licenciatura Plena. 4 pontos por certificado até o total de 8 

pontos
Curso de licenciatura em andamento a 
partir do 2º ano

 2 pontos

Conclusão de curso de pós-graduação 
lato sensu, com carga horária igual ou 
superior a 360h. 

5 pontos por certificado até o total de 10 
pontos

mestrado na área de educação 7 pontos por certificado até o total de 14 
pontos

Doutorado na área de educação 10 pontos por certificado até o total de 20 
pontos

Certificação do PRÓLIBRAS  10 pontos
Curso básico de libras com carga horária 
mínima de 30 h

1ponto por certificado ou a cada 30h até o 
total de 5 pontos

Tempo de experiência profissional na área 
educação de Jovens e adultos e no Programa 
brasil alfabetizado, não se considerando 
fração de tempo inferior a oito meses.

1 ponto  a cada 8 meses de experiência 
profissional até o limite de 5 pontos

Certificados de no mínimo 30h na área 
educação de Jovens e adultos e/ou Programa 
brasil alfabetizado

1 ponto por certificado até o total de 5 
pontos

------------------------------------------------ ---------------------------------------------------------- -----------------------------------------------   Pontuação total 
atingida:

EdITAl S.M.E.  ITAPEVA –SP nº 001/2017
Anexo III Prova De tÍtUlos – alFabetizaDor-CoorDenaDor De tUrmas

Prova De tÍtUlos – alFabetizaDor-CoorDenaDor De tUrmas
tÍtUlo/ DesCriÇÃo Pontuação por certificado e/ou de blocos de 

tempo de experiência.
Quantidade de certificados ou de 
blocos de tempo de experiência

total de Pontos

Curso de licenciatura Plena em qualquer área 4 pontos por certificado até o total de 8 pontos
Curso de licenciatura Plena em Pedagogia  10 pontos
Curso de licenciatura em andamento a partir do 2º 
ano

2 pontos

Conclusão de curso de pós-graduação lato 
sensu, com carga horária igual ou superior a 
360h. 

5 pontos por certificado até o total de 10 pontos

mestrado na área de educação 7 pontos por certificado até o total de 14 pontos
Doutorado na área de educação 10 pontos por certificado até o total de 20 pontos
Tempo de experiência profissional em Coordenação 
pedagógica, Gestão escolar, supervisão escolar ou 
suporte pedagógico em geral não se considerando 
fração de tempo inferior a 12 meses.

1 ponto  a cada 12 meses de experiência 
profissional até o limite de 5 pontos
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Tempo de experiência profissional na área Educação 
de Jovens e adultos e/ou no Programa brasil 
alfabetizado, não se considerando fração de tempo 
inferior a oito meses.

1 ponto  a cada 8 meses de experiência 
profissional até o limite de 5 pontos

Certificados de no mínimo 30h na área Educação de 
Jovens e adultos e/ou Programa brasil alfabetizado

1 ponto por certificado até o total de 5 pontos

-------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------- ------------------------------------------ Pontuação total 
atingida:

EdITAl S.M.E.  ITAPEVA –SP nº 001/2017  Anexo IV - fIChA dE InSCRIção
fIChA  dE  InSCRIção PARA  o PRoCESSo  SElETIVo SIMPlIfICAdo PARA SElEção PúblICA SIMPlIfICAdA  dE PRofISSIonAIS PARA 
TRABALHAREM NO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO NO MUNICÍPIO DE ITAPEVA-SP

Ficha de Inscrição – Voluntários para atuarem no PBA
nº inscrição:  ______ DEFICIENTE: (  ) SIM  (  ) NÃO Tipo de deficiência:  __________

Função de Interesse: a- (    ) Alfabetizador      b- (    ) Tradutor-Intérprete de Libras        
c- (    ) Alfabetizador Coordenador de Turmas    Obs: Marcar apenas uma única opção
nome: (sem abreviações):__________________________________________________________________________________________

nº do rG:___________ nº do CPF:__________________
Data de nascimento:        /        /___ estado Civil: ________________
telefone:_________ e-mail:______________________
endereço completo para correspondência (rua, avenida, Praça, etc.):___________

______________________________bairro________________Cidade:___________________ estado_________________

Declaro que não comprometo mais de 40 (trinta) horas de trabalho nas funções que desempenho fora do Programa Brasil Alfabetizado, seja na 
iniciativa pública ou privada, bem como atendo a todas as demais exigências contidas no edital de abertura de inscrição e que estou de acordo com 
as regulamentações nele contida, bem como estou ciente de que constatada a inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda que 
comprovadas posteriormente, serei eliminado do ProCesso seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de minha inscrição.

itapeva                             de                                        de 2017. 
assinatura:______________________________________________ 

EdITAl S.M.E. dE ITAPEVA SP n° 001/2017 – AnEXo V
fIChA dE IndEnTIfICAção dE InSCRIção – ChECK lIST

No ato da inscrição, verifique se todos os documentos abaixo relacionados foram apresentados pelos bolsistas voluntários. 
Data de recebimento da inscrição
nome do Candidato
CPF do candidato
Categoria:  (    ) tradutor-intérprete de libras (    ) alfabetizador (    ) alfabetizador-Coordenador de turmas

Documentos entregues- entregue:

Cópia da Carteira de identidade (  ) sim    (  ) não
Cópia do CPF (  ) sim    (  ) não
Cópia do comprovante de endereço (  ) sim    (  ) não
Cópia do comprovante eleitoral da última eleição (  ) sim    (  ) não
Cópia de documento de estado civil (  ) sim    (  ) não
Declaração de próprio punho que não recebe nenhuma bolsa do Governo 
federal

(  ) sim    (  ) não

Comprovação de experiência profissional na área Educação de Jovens e 
adultos e/ou no Programa brasil alfabetizado expedida por superiores

(  ) sim    (  ) não

Comprovação de experiência em Gestão escolar , Coordenação Pedagógica, 
supervisão de ensino ou suporte Pedagógico em geral expedida por 
superiores

(  ) sim    (  ) não

Certificado ou Diploma de licenciatura Plena em Pedagogia (  ) sim    (  ) não
Certificado ou Diploma de licenciatura Plena em outras áreas educacionais (  ) sim    (  ) não
Certificados de cursos realizados (  ) sim    (  ) não  Quantos?______
outros documentos apresentados
________________________________________________________

itapeva, ____, de____ de 2017
________________________________                            _________________________

assinatura do responsável pela inscrição                                 assinatura do candidato

EdITAl S.M.E. dE ITAPEVA SP n° 001/2017
AnEXo VI

dEClARAção dE MudAnçA dE duAS TuRMAS PARA uMA TuRMA – AlfAbETIzAdoR PRogRAMA bRASIl AlfAbETIzAdo
eu_________________________________________________________________________ ___________, brasileiro (a) (   ), casado(a) (   ), solteiro (a) (   ), 
divorciado (a) (   ), viúvo (a) (   ), portador (a) de identidade n° _____________________, Órgão emissor _______________ UF _________________, CPF n° 
____________________, Alfabetizador do Programa Brasil Alfabetizado do Município de ______________ UF ______, DECLARO, para fins de prova junto à Secretaria 
municipal de educação de itapeva–sP, que durante o(s) mês (es)_________________________________ano(s) _____________________________ fui alfabetizador(a) 
de duas turmas de n° ___________ e n° ____________,entretanto, em razão de_____________________________________________________________________
__________ _________________________, a partir da data _____/____/______ continuarei exercendo minhas atividades como alfabetizador(a), mas apenas de uma 
turma, a de n° ____________.
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local: ___________________________ Data: ___/___/20___

______________________________________________________________ 
Assinatura do Alfabetizador do Programa Brasil Alfabetizado

_______________________________________________________________ 
Assinatura do Alfabetizador-Coordenador de Turmas correspondente

artigo 299 – Código Penal – omitir, em documento público ou particular, declaração que deve ou devia constar, ou nele inserir ou fazer declaração falsa ou diversa do 
que de via ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena – reclusão – 1 a 5 anos, e multa.

EdITAl S.M.E. dE ITAPEVA SP n° 001/2017
AnEXo VII

moDelo De reCUrso Contra o resUltaDo Preliminar Da Prova De tÍtUlos – alFabetizaDor; alFabetizaDor-CoorDenaDor De tUrmas 
e traDUtor intérPrete Da lÍnGUa brasileira De sinais a ComissÃo orGanizaDora e De seleÇÃo De volUntários Do ProGrama 
brasil alFabetizaDo:
inscrição nº ______________
 
eu, _____________________________________________________, portador do rG nº ___________, inscrito no CPF/mF sob o nº ______________,   
residente e domiciliado (a) na cidade de _________________ /SP, devidamente inscrito (a) no processo seletivo para seleção simplificada temporária de Alfabetizadores, 
tradutores-intérpretes da língua brasileira de sinais e de alfabetizadores-Coordenadores de turmas para alfabetização de jovens e adultos do Programa brasil 
alfabetizado, da secretaria municipal de educação de itapeva, no ano de 2015 venho, muito respeitosamente, recorrer a Comissão organizadora e de Seleção de 
Voluntários do Programa Brasil Alfabetizado do resUltaDo Preliminar Da Prova De tÍtUlos para a função de_______________________________
______ divulgado, no último dia.........., conforme prazo legal, pelo (s) seguinte (s) motivo (s):
___________________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________________
 ante o exposto, solicito revisão do resultado provisório da prova  de títulos.

(local), __________,  (mês)__________ e  (ano)_______.

(assinatura)

EdITAl S.M.E. – ITAPEVA –SP nº 001/2017.
AnEXo VIII

fIChA dE CAdASTRAMEnTo do AlfAbETIzAndo

CADASTRO DO ALFABETIZADOR- Programa Brasil Alfabetizado – SECADI/MEC

InfoRMAçÕES SobRE o AlfAbETIzAndo
Nome completo*:
CPf:
Rg n°: Órg. Exp./uf: data de Emissão:       /   /
Na falta dos documentos exigidos acima, o Alfabetizando possui 
algum outro documento civil?

(1) sim                Qual ________________________
(2) não

Se NÃO, por que o Alfabetizando não possui 
nenhum documento civil?
Se SIM, preencha os dados de pelo menos um dos campos de 01 a 07, a seguir listados:
(1) Certidão de Nascimento/ Casamento UF: Data de emissão:     /      / 

nome do cartório:
n° do livro: n° de folha: n° do termo:

(2) Carteira de Trabalho UF: CtPs n°:
série: Data da CtPs:     /      /

(3) Certidão com Averbação 
De Separação Judicial

UF:
nome do cartório:
n° do livro: n° de Folha: n° do termo:

(4) Certificado de Reservista Csm: ra:
Data de emissão:     /   /         UF:

(5) nIS/PIS: (Número de Identificação Social/ Programa de Identificação Social):

(6) Titulo Eleitoral n°: zona eleitoral: seção:
nome da 
mãe*:
nome do 
pai*:
E-mail:
Telefone: (    ) Celular (    )
* este campo deve ser preenchido com o nome completo da pessoa sem abreviaturas.
InfoRMAçÕES SoCIoEConÔMICAS SobRE o AlfAbETIzAndo
Data de Nascimento:       /        / Idade:
Sexo: (1) Feminino (2) masculino

Nacionalidade:
UF Naturalidade:
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Município Naturalidade:
Município onde reside/ UF
Estado civil: (1) solteiro (2) Casado (3) viúvo (4) Divorciado

(5) separado Judicialmente
Raça/ Cor: (1) branca (2) negra (3) amarela (4) Parda

(5) indígena (6) não deseja declarer
Situação ocupacional? (1) aposentado (2) Desem-pregado (3) trabalhador rural (4) trabalhador 

Urbano
(5) outra. Qual?____________________

Qual tipo de atividade
Remunerada trabalhou?

(1) agricultura (2) Comércio (3) serviços/ 
administração Pública

(4) nenhuma

É membro de família 
beneficiária de Benefício
De prestação continuada 
(BPC)/ Aposentadoria Rural?

(  ) sim. n° nis:___________________    valor: r$_____________________
(  ) não

Necessidade Especial? (1) Deficiência Auditiva- Surdez 
profunda

(2) Deficiência 
Física

(3) Deficiência Mental (4) Deficiência 
múltipla.

(5) Deficiência Visual- cegueira (6) nenhuma
Quanto tempo você gasta para chegar à sala d aula? ____Horas_____minutos
Qual o meio utilizado para o 
deslocamento até a(s) sala(s) 
de aula?

(1) À pé (2) bicicleta (3) veículos 
motorizados

(4) animal

Frequentou escola? (  ) sim (  ) não
Utiliza óculos? (  ) sim (  ) não

outras informações que considerar relevantes:_____________________________________________________

itapeva, _______/_____/______
_______________________________________

assinatura do candidato

EdITAl S.M.E. – ITAPEVA –SP nº 001/2017.
AnEXo IX

TERMo dE CoMPRoMISSo
eu,_________________________________________________________
_______________________, r.G.____________________tenho ciência 
de que a seleção para voluntário alfabetizador/tradutor intérprete de 
libras, objeto da presente Chamada Pública exige, como obrigação, 
a participação nos Cursos de Formação inicial e Continuada promovidos 
pela instituição Formadora do Programa, bem como dos encontros de 
planejamento realizados pelos alfabetizadores-Coordenadores de turmas, 
ao longo dos 8 (oito) meses de duração do Programa brasil alfabetizado, 
sob pena de ser excluído da função a qual estou me vinculando, a qualquer 
momento, cabendo a adoção de medidas cabíveis em decorrência do 
descumprimento deste compromisso.

itapeva,________________, de________________, de ________.

_______________________________________
assinatura do candidato

EdITAl S.M.E – ITAPEVA –SP nº001/2017.
AnEXo X

TERMo dE CoMPRoMISSo AlfAbETIzAdoR/CooRdEnAdoR
Eu, _______________________________________________, rG._____
________________________,

tenho ciência de que a seleção para voluntário alfabetizador-Coordenador 
de turmas, objeto da presente Chamada Pública exige, como obrigação, a 
participação nos Cursos de Formação inicial e Continuada promovidos pela 
instituição Formadora do Programa, bem como na organização e execução 
dos encontros de planejamento com  os alfabetizadores realizados ao  
longo  dos 8  (oito) meses de  duração  do Programa brasil alfabetizado, 
sob pena de ser excluído da função a qual estou me vinculando, a qualquer 
momento, cabendo a adoção de medidas cabíveis em decorrência do 
descumprimento deste compromisso.

itapeva,                 de                                        de                      .

______________________
assinatura do candidato

EdITAl S.M.E. – ITAPEVA –SP nº 001/2017.

AnEXo XI

TERMo dE dISPonIbIlIdAdE

eu,_                                                               __, rG nº                                                                                   
__________________________________,     voluntário     alfabetizador- Coordenador de turmas 
inscrito no Programa brasil alfabetizado, para desenvolver as atividades de 
coordenação de turmas de alfabetização no período de 8 (oito) meses, 
comprometo-me a cumprir a carga horária de 10 (dez) horas semanais 
estabelecida na Chamada Pública nº __________________nos(s) turno(s)                      
, tanto     nas     turmas alocadas no perímetro urbano, bem como nas 
localizadas na zona rural de itapeva-sP.

itapeva ,                 de                                      de                    .

_______________________________
assinatura do Candidato

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MunICIPAl dE fAzEndA E AdMInISTRAção

HomoloGaÇÃo

Processo Administrativo nº 6.021/2016
Interessado: Diversas secretarias do município
Assunto: Pregão Presencial nº 60/2016 
objeto: aquisição de Gêneros alimentícios estocáveis.
em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
resolvo:
1. REVogAR os itens 1, 3, 4, 7, 8, 10, 12, 14, 22 e 27.
2. hoMologAR os itens restantes em favor das empresas 

adjudicatárias abaixo relacionadas:
– gIlbERTo MIoTTI ARRIbAMAR, itens 2, 9, 11, 17, 18, 19, 25, 28 e 
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ConCuRSo PúblICo nº 001/2014
PREfEITuRA MunICIPAl dE ITAPEVA

EdITAl dE ConVoCAção
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 01/2017

 a PreFeitUra mUniCiPal De itaPeva informa aos aprovados no 
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal 
(Edital nº. 001/2014) para o cargo de Oficial de Administração (listado 
abaixo), cujo resultado final foi publicado e homologado na Imprensa 
Oficial do Município em 18 de agosto de 2014 (edição 676) e em 22 de 
setembro de 2014 (edição 682); que deverão comparecer na data, horário 
e local estabelecidos neste edital na Coordenadoria de Recursos 
Humanos, localizada na Rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1.006 – 
Centro, para fins de ComProvaÇÃo De Pré-reQUisitos, eXame 
méDiCo Pré-aDmissional e orientaÇÃo QUanto À entreGa 
De DoCUmentaÇÃo Para Provimento, nomeaÇÃo e Posse.   

o não CoMPARECIMEnTo, nA dATA E hoRáRIo ESPECIfICAdoS, 
bEM CoMo A não REAlIzAção dE AlguMA dESSAS ETAPAS, 
IMPlICARá ElIMInAção AuToMáTICA do ConCuRSo E, 
PoRTAnTo, PERdA doS dIREIToS QuAnTo À VAgA.

oS CAndIdAToS dEVERão APRESEnTAR o oRIgInAl E o XERoX 
doS SEguInTES doCuMEnToS:

  1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE 
CarGos do edital de abertura do Concurso Público, conforme exigência 
do cargo;
  1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e 
pagamento da última anuidade;
  1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício 
do cargo se for o caso;
  2. Carteira nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo 
cargo;
  3. Carteira de trabalho e Previdência social (CtPs) atualizada (parte da 
foto, qualificação civil, as páginas de anotações de contratos existentes e 
a próxima página em branco); 
  4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data); 
  5. Certidão de nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações se for o caso
  6. Cédula de identidade;
  7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa 
Física – CPF;
  8. título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou 
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.
gov.br;
  9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no Pis (Caixa econômica Federal) e PaseP 
(banco do brasil);
11. Comprovante de residência (com CeP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.
ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores 
de seis anos de idade ou equiparado;

13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores 
de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública: 
retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio – consultar 
o site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site www.
itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro nacional de informações sociais – Cnis – expedido pelo 
inss; 
18. exame médico admissional;
19. Conta bancária (Caixa econômica Federal).

CARGO: Oficial de Administração
DATA: 02 de fevereiro de 2017 (quinta-feira) 
hoRáRIo: 9h
                       96º lugar – Janaine FoGaÇa De moraes

Prefeitura Municipal de Itapeva, 30 de janeiro de 2017.

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

PRoCESSo SElETIVo SIMPlIfICAdo nº 06/2007

PREfEITuRA MunICIPAl dE ITAPEVA
SECRETARIA MunICIPAl dA SAúdE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-
REQuISIToS 01/2017

a PreFeitUra mUniCiPal De itaPeva informa aos aprovados no 
PRoCESSo SElETIVo nº 06/2017 para a função de MÉdICo ClInICo 
gERAl (listado abaixo), cujo resultado e homologação foram publicados 
na Imprensa Oficial do Município de 21 de junho de 2008, que deverão 
comparecer na data, horário e local estabelecidos neste edital na 
Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada à Rua Coronel 
levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para fins de ComProvaÇÃo 
De Pré-reQUisitos, eXame méDiCo Pré-aDmissional e 
orientaÇÃo QUanto À entreGa De DoCUmentaÇÃo Para 
aDmissÃo.

o não CoMPARECIMEnTo, nA dATA E hoRáRIo ESPECIfICAdoS, 
bEM CoMo A não REAlIzAção dE AlguMA dESSAS ETAPAS, 
IMPlICARá ElIMInAção AuToMáTICA do PRoCESSo SElETIVo 
E, PoRTAnTo, PERdA doS dIREIToS QuAnTo À VAgA.
oS CAndIdAToS dEVERão APRESEnTAR o oRIgInAl E o XERoX 
doS SEguInTES doCuMEnToS:
1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA 
De FUnÇÕes do edital de abertura do ProCesso seletivo, 
conforme exigência da função; 
2. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de pagamento 
de última anuidade.
3. Carteira nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pela 
Função;
4. Carteira de trabalho e Previdência social 
(CTPS) atualizada (parte da foto, qualificação civil, as páginas de 
anotações de contratos existentes e a próxima página em branco); 
5. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
6. Certidão de nascimento ou Certidão de Casamento com as 
respectivas averbações, se for o caso
7. Cédula de identidade;
8. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de 
Pessoa Física – CPF;
título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou 
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.
gov.br;
Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
Documento de inscrição no Pis (Caixa econômica Federal) e PaseP 
(banco do brasil);
Comprovante de residência (com CeP);
Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.ssp.
sp.gov.br;

31;
– C.A. dE l. TonEllI ITARARÉ ME, itens 5, 23, 24, 26, 29, 33 e 37;
– TAMIRIS dA SIlVEIRA gARCIA dISTRIbuIdoRA ME, itens 6, 13, 20 
e 32;
– bRunA dE MoRAES SoARES ME, itens 15;
– MERSATE MERCAdo SAnTA TEREzInhA lTdA EPP, itens 16, 21, 
30, 34 e 35.
Publique-se na forma da lei.

itapeva, 13 de Janeiro de 2017.
----------------------------------------------------------------------

itapeva, 2 de Fevereiro de 2017.

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
Prefeito municipal

http://www.tre-sp.gov.br
http://www.tre-sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.tre-sp.gov.br
http://www.tre-sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
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9. Certidão de nascimento dos filhos;
14.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores 
de seis anos de idade ou equiparado;
14.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores 
de 14 anos de idade ou equiparado;
Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública: 
retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio – consultar o 
site www.itapeva.sp.gov.br; 
Cadastro nacional de informações sociais – Cnis – expedido pelo inss; 
exame médico admissional;

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS

ato n.º 305/2017
moDiFiCa as fontes de recursos indicadas na lei orçamentária vigente.
lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal de itapeva, estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais,
ConsiDeranDo os termos do disposto no artigo 22 da lei municipal n.º 3.922, de 23 de julho de 2016;
ConsiDeranDo o teor o ofício DemUtran n.º 22/2017 expedido pela secretaria municipal de Defesa social.
resolve
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 20 de janeiro de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero marques, 26 de janeiro de 2017.

lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal

aneXo

ProGrama De trabalHo - aCrésCimo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos

r$1,00

orGÃo FUnCional ProGrama aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 
DesPesa Fonte CoD. 

aPli valor

          

17.01.00 15.452 8.005 1073 sinalização horizontal e 
vertical do município 2087 3.3.90.30 91 410 

0000 0,01

17.01.00 15.452 8.005 1073 sinalização horizontal e 
vertical do município 2088 3.3.90.39 91 410 

0000 0,01

17.01.00 15.452 8.005 1073 sinalização horizontal e 
vertical do município 2089 4.4.90.52 91 410 

0000 0,01

      

total aCrésCimo 0,03

ProGrama De trabalHo - reDUÇÃo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos

r$1,00
orGÃo FUnCional ProGrama  aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 

DesPesa Fonte CoD. 
aPli valor

          

17.01.00 15.452 8.005 1073 sinalização horizontal e 
vertical do município 788 3.3.90.30 1 410 

0000 0,01

17.01.00 15.452 8.005 1073 sinalização horizontal e 
vertical do município 1103 3.3.90.39 1 410 

0000 0,01

17.01.00 15.452 8.005 1073 sinalização horizontal e 
vertical do município 810 4.4.90.52 1 410 

0000 0,01

      

total reDUÇÃo 0,03

ato n.º 306/2017
moDiFiCa as fontes de recursos indicadas na lei orçamentária vigente.
lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal de itapeva, estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais,
ConsiDeranDo os termos do disposto no artigo 22 da lei municipal n.º 3.922, de 23 de julho de 2016;
ConsiDeranDo o teor dos ofícios smsi Fin n.º 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 15/2017 expedidos pela secretaria municipal de saúde.
resolve
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 23 de janeiro de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero marques, 26 de janeiro de 2017.

lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal

Conta bancária (Caixa econômica Federal).

função: MÉdICo ClInICo gERAl 
dATA: 06 de fevereiro de 2017 (segunda-feira)
hoRáRIo: 10h.

1º lugar: Wiliian De almeiDa bernaDe JUnior

Prefeitura Municipal de Itapeva, 31 de janeiro de 2017.
 

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
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aneXo

ProGrama De trabalHo - aCrésCimo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos

r$1,00

orGÃo FUnCional ProGrama aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 
DesPesa Fonte CoD. 

aPli valor

          

07.01.00 10.301 1.001 2371
valorização do servidor 

público municipal - manut. dos 
serviços de atenção básica

2102 3.1.90.92 95 300 
0095 0,01

07.01.01 10.301 1.001 2371
valorização do servidor 

público municipal - manut. dos 
serviços de atenção básica

2103 3.1.91.92 95 300 
0095 0,01

07.01.00 10.301 1.001 2364 manutenção dos serviços de 
atenção básica 2104 3.3.90.30 95 300 

0098 0,01

07.01.00 10.302 1.001 2365 manutenção dos serviços de 
média e alta complexidade 2105 3.3.90.30 95 300 

0094 0,01

07.01.00 10.305 1.001 2367 vigilância em saúde 2106 3.3.90.30 95 300 
0096 0,01

07.01.00 10.301 1.001 2364 manutenção dos serviços de 
atenção básica 2107 3.3.90.39 95 300 

0098 0,01

07.01.00 10.303 1.001 2366 assistência farmacêutica 2108 3.3.90.39 95 300 
0093 0,01

07.01.00 10.305 1.001 2367 vigilância em saúde 2109 3.3.90.39 95 300 
0096 0,01

07.01.00 10.301 1.001 2364 manutenção dos serviços de 
atenção básica 2110 3.3.90.92 95 300 

0095 0,01

07.01.00 10.301 1.001 1156 Construção, ampliação e 
reforma de unidades de saúde 2111 4.4.90.51 95 300 

0133 0,01

07.01.00 10.122 1.001 2039 manutenção dos serviços 
administrativos 2112 4.4.90.52 95 300 

0098 0,01

          

total aCrésCimo 0,11

ProGrama De trabalHo - reDUÇÃo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos

r$1,00
orGÃo FUnCional ProGrama  aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 

DesPesa Fonte CoD. 
aPli valor

07.01.00 10.301 1.001 2371

valorização do servidor 
público municipal - manut. 
dos serviços de atenção 

básica

2098 3.1.90.92 5 300 
0095 0,01

07.01.00 10.301 1.001 2371

valorização do servidor 
público municipal - manut. 
dos serviços de atenção 

básica

2099 3.1.91.92 5 300 
0095 0,01

07.01.00 10.301 1.001 2364 manutenção dos serviços de 
atenção básica 1603 3.3.90.30 5 300 

0098 0,01

07.01.00 10.302 1.001 2365 manutenção dos serviços de 
média e alta complexidade 132 3.3.90.30 5 300 

0094 0,01

07.01.00 10.305 1.001 2367 vigilância em saúde 135 3.3.90.30 5 300 
0096 0,01

07.01.00 10.301 1.001 2364 manutenção dos serviços de 
atenção básica 1604 3.3.90.39 5 300 

0098 0,01

07.01.00 10.303 1.001 2366 assistência farmacêutica 1870 3.3.90.39 5 300 
0093 0,01

07.01.00 10.305 1.001 2367 vigilância em saúde 1736 3.3.90.39 5 300 
0096 0,01

07.01.00 10.301 1.001 2364 manutenção dos serviços de 
atenção básica 2100 3.3.90.92 5 300 

0095 0,01

07.01.00 10.301 1.001 1156
Construção, ampliação e 
reforma de unidades de 

saúde
1701 4.4.90.51 1 310 

0000 0,01

07.01.00 10.122 1.001 2039 manutenção dos serviços 
administrativos 1698 4.4.90.52 1 310 

0000 0,01

          

total reDUÇÃo 0,11

ato n.º 307/2017
moDiFiCa as fontes de recursos indicadas na lei orçamentária vigente.
lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal de itapeva, estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais,
ConsiDeranDo os termos do disposto no artigo 22 da lei municipal n.º 3.922, de 23 de julho de 2016;
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ConsiDeranDo o teor do ofício smsi Fin n.º 03/2017 da secretaria municipal de saúde;
resolve
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 23 de janeiro de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero marques, 26 de janeiro de 2017.

lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal

aneXo
ProGrama De trabalHo – aCrésCimo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos

r$1,00
orGÃo FUnCional ProGrama aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 

DesPesa Fonte CoD. aPli valor

          
07.01.00 10.305 1.001 2367 vigilância em saúde 2116 3.3.90.92 92 300 0141 0,01

          
total aCrésCimo 0,01
ProGrama De trabalHo - reDUÇÃo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos

r$1,00
orGÃo FUnCional ProGrama  aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 

DesPesa Fonte CoD. aPli valor

          
07.01.00 10.305 1.001 2367 vigilância em saúde 2114 3.3.90.92 95 300 0096 0,01

 
total reDUÇÃo 0,01

ato n.º 308 / 2017
moDiFiCa as fontes de recursos indicadas na lei orçamentária vigente.
lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal de itapeva, estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais,
ConsiDeranDo os termos do disposto no artigo 22 da lei municipal n.º 3.922, de 23 de julho de 2016;
ConsiDeranDo o teor do ofício n.º smos/GmC 31, 33 e 43, /2017 da secretaria municipal de obras e serviços;
resolve
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 25 de janeiro de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero marques, 30 de janeiro de 2017.

lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal

aneXo

ProGrama De trabalHo - aCrésCimo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos

r$1,00

orGÃo FUnCional ProGrama aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 
DesPesa Fonte CoD. 

aPli valor

          

14.01.00 15.451 5.001 1106 infraestrutura urbana e serviços 
complementares 2123 4.4.90.51 95 100 0146 0,01

14.01.00 15.451 5.001 1106 infraestrutura urbana e serviços 
complementares 2122 4.4.90.51 95 100 0132 0,01

14.01.00 15.451 5.001 1106 infraestrutura urbana e serviços 
complementares 2121 4.4.90.51 95 100 0105 0,01

          
total aCrésCimo 0,03

ProGrama De trabalHo - reDUÇÃo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos

r$1,00

orGÃo FUnCional ProGrama aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 
DesPesa Fonte CoD. 

aPli valor

          

14.01.00 15.451 5.001 1106 infraestrutura urbana e serviços 
complementares 2117 4.4.90.51 1 100 0146 0,01

14.01.00 15.451 5.001 1106 infraestrutura urbana e serviços 
complementares 2118 4.4.90.51 1 100 0132 0,01

14.01.00 15.451 5.001 1106 infraestrutura urbana e serviços 
complementares 2119 4.4.90.51 1 100 0105 0,01

          
total reDUÇÃo 0,03

ato n.º 309 / 2017
moDiFiCa as fontes de recursos indicadas na lei orçamentária vigente.
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lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal de itapeva, estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais,
ConsiDeranDo os termos do disposto no artigo 22 da lei municipal n.º 3.922, de 23 de julho de 2016;
ConsiDeranDo o teor do ofício smDs n.º 76/2017 expedido pela secretaria municipal de Desenvolvimento social;
resolve
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 25 de janeiro de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero marques, 30 de janeiro de 2017.

lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal

aneXo

ProGrama De trabalHo - aCrésCimo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos

r$1,00

orGÃo FUnCional ProGrama aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 
DesPesa Fonte CoD. aPli valor

         

08.02.00 8.243 4.001 2092 atendimento a criança e 
ao adolescente 2128 3.1.90.04 93 500 0064 0,01

08.02.00 8.243 4.001 2092 atendimento a criança e 
ao adolescente 2129 3.3.90.30 93 500 0064 0,05

08.02.00 8.243 4.001 2092 atendimento a criança e 
ao adolescente 2130 4.4.90.52 93 500 0064 0,01

         

total aCrésCimo 0,07

ProGrama De trabalHo - reDUÇÃo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos

r$1,00

orGÃo FUnCional ProGrama aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 
DesPesa Fonte CoD. aPli valor

          

08.02.00 8.243 4.001 2092 atendimento a criança e 
ao adolescente 1569 3.1.90.04 3 500 0064 0,01

08.02.00 8.243 4.001 2092 atendimento a criança e 
ao adolescente 1561 3.3.90.30 3 500 0064 0,05

08.02.00 8.243 4.001 2092 atendimento a criança e 
ao adolescente 1564 4.4.90.52 3 500 0064 0,01

          

total reDUÇÃo 0,07

ato n.º 310 / 2017
moDiFiCa as fontes de recursos indicadas na lei orçamentária vigente.
lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal de itapeva, estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais,
ConsiDeranDo os termos do disposto no artigo 22 da lei municipal n.º 3.922, de 23 de julho de 2016;
ConsiDeranDo o teor do ofício smos/Gms n.º 336/2017 expedido pela secretaria municipal de obras e serviços;
resolve
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 25 de janeiro de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero marques, 30 de janeiro de 2017.

lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal

aneXo
ProGrama De trabalHo - aCrésCimo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos

r$1,00

orGÃo FUnCional ProGrama aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 
DesPesa Fonte CoD. aPli valor

14.01.00 15.451 5.001 1106 infraestrutura urbana e 
serviços complementares 2135 4.4.90.51 91 100 0132 0,01

total aCrésCimo 0,01
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ProGrama De trabalHo - reDUÇÃo moDiFiCaÇÃo Fontes De reCUrsos
r$1,00

orGÃo FUnCional ProGrama aÇÃo ProGramaÇÃo DesPesa GrUPo 
DesPesa Fonte CoD. aPli valor

14.01.00 15.451 5.001 1106 infraestrutura urbana e 
serviços complementares 2122 4.4.90.51 95 100 0132 0,01

total reDUÇÃo 0,01

DeCreto n.º 9.610, De 27 De Janeiro De 2017
DisPÕe sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Diretor do Departamento de trafégo - ref. 15a, sob a 
orientação da secretaria municipal de transportes e serviços rurais, do sr. eliel Fernandes Gonçalves, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2017.

DeCreto n.º 9.611, De 27 De Janeiro De 2017
DisPÕe sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Diretor do Departamento de serviços rurais - ref. 15a, 
sob a orientação da secretaria municipal de transportes e serviços rurais, do sr. noel neves dos santos, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

DeCreto n.º 9.612, De 27 De Janeiro De 2017
DisPÕe sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Diretor do Departamento administração regional do 
Parque são Jorge - ref. 15a, sob a orientação da secretaria municipal de administrações regionais, do sr. luiz antonio da silva, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2017.

DeCreto n.º 9.613, De 30 De Janeiro De 2017
DisPÕe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no orçamento do corrente exercício, autorizado pela lei municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
o Prefeito municipal de itapeva, estado de são Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, iii e viii, da lom, e

ConsiDeranDo a autorização contida no art. 7º, incisos i e iv, da lei municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016.
DeCreta

art. 1º Fica aberto crédito adicional de r$ 129.814,97 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e quatorze reais e noventa e sete centavos), suplementar as 
seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

14.00.00 seCretaria De obras e serviÇos 
14.01.00 Gabinete e DePenDenCias 

1378 / 3.3.90.39.00
15-122 / 5001-2077
Fonte recurso 01
Cód. aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- valorização do servidor 
público municipal 
- outros serviços de terceiros 
– Pessoa Jurídica

r$
26.640,00

14.00.00 seCretaria De obras e serviÇos 
14.01.00 Gabinete e DePenDenCias 

2121 / 4.4.90.51.00
15-451 / 5001-1106
Fonte recurso 95
Cód. aplic. 100 0105

5001 – Cidade sustentável
- infraestrutura urbana e 
serviços complementares 
- obras e instalações

r$
1.919,89

14.00.00 seCretaria De obras e serviÇos 
14.01.00 Gabinete e DePenDenCias 

2135 / 4.4.90.51.00
15-451 / 5001-1106
Fonte recurso 91
Cód. aplic. 100 0132

5001 – Cidade sustentável
- infraestrutura urbana e 
serviços complementares 
- obras e instalações

r$
17.169,92

14.00.00 seCretaria De obras e serviÇos 
14.01.00 Gabinete e DePenDenCias 
2122 / 4.4.90.51.00
15-451 / 5001-1106
Fonte recurso 95
Cód. aplic. 100 0132

5001 – Cidade sustentável
- infraestrutura urbana e 
serviços complementares 
- obras e instalações

r$
68.950,00

14.00.00 seCretaria De obras e serviÇos 
14.01.00 Gabinete e DePenDenCias 
2123 / 4.4.90.51.00
15-451 / 5001-1106
Fonte recurso 95
Cód. aplic. 100 0146

5001 – Cidade sustentável
- infraestrutura urbana e 
serviços complementares 
- obras e instalações

r$
9.555,96

14.00.00 seCretaria De obras e serviÇos 
14.01.00 Gabinete e DePenDenCias 
2123 / 4.4.90.51.00
15-451 / 5001-1106
Fonte recurso 95
Cód. aplic. 100 0089

5001 – Cidade sustentável
- infraestrutura urbana e 
serviços complementares 
- obras e instalações

r$
5.579,20

art. 2º a cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária e respectivamente de 
superávit financeiro, verificado no exercício anterior, referente aos convênios 
descritos abaixo:
14.00.00 seCretaria De obras e serviÇos 
14.01.00 Gabinete e DePenDenCias 

699 / 4.4.90.51.00
15-451 / 5001-1106
Fonte recurso 01
Cód. aplic. 110 0000

5001 – Cidade sustentável
- infraestrutura urbana e 
serviços complementares 
- obras e instalações

r$
26.640,00

- Construção do conjunto Poliesportivo do Jardim Paulista;
- Pavimentação e recapeamento e execução de sarjetão em diversas ruas da 
vila aparecida;
- recape e pavimentação de vias urbanas de diversas ruas do bairro bom 
Jesus;
- Construção da Praça de esportes do Jardim bela vista.
art. 3º este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 25 de janeiro de 2017, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Palácio Prefeito Cícero marques, 30 de janeiro de 2017.

lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal

marCo anDré Ferreira D’oliveira
secretário municipal de obras e serviços

Portaria n.º 6.838, De 20 De Janeiro De 2017
DesiGna Gestor do FUmasi - Fundo municipal de assistência social de 
itapeva/sP.
o Prefeito municipal de itapeva, estado de são Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, viii e iX, da lom, e
ConsiDeranDo a lei municipal n.º 1.018, de 21 de julho de 1997, que 
cria o Conselho municipal de assistência social e dispõe sobre o órgão da 
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administração Pública municipal responsável pela coordenação da política 
municipal de assistência social, com alterações trazidas pelas leis municipais 
n.º 1.658, de 7 de maio de 2001, e n.º 2.913, de 4 de junho de 2009, 
especialmente o disposto em seu art. 5º, v e Xii;
ConsiDeranDo a necessidade de se designar um servidor público 
municipal como gestor do FUmasi - Fundo municipal de assistência social 
de itapeva/sP;
ConsiDeranDo a solicitação formulada pela secretaria municipal de 
Desenvolvimento social, através do ofício smDDs n.° 0044/2017;
resolve
art. 1º  Fica a sra. Quitéria Fernandes Yamasaki, portadora da Cédula 
de identidade rG n.º 32.330.045-5 ssP/sP, servidora pública municipal, 
designada como gestor do FUmasi - Fundo municipal de assistência social 
de itapeva/sP.
art. 2º  esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 17 de janeiro de 2017, ficando revogada a Portaria 
municipal n.º 6.762, de 9 de setembro de 2016.
Palácio Prefeito Cícero marques, 20 de janeiro de 2017.

lUiz antonio HUssne Cavani
Prefeito municipal

antonio rossi Júnior
secretário municipal de Governo e negócios Jurídicos

lUCiano oller De oliveira
secretário municipal de Desenvolvimento social

Contrato n.º 002/2017
ProCesso n.º 8.873/2016
CreDenCiamento n.º 001/2013
Contratante: município de itapeva
ContrataDa: Corpus serviços médicos ltda – me
obJeto: Prestação de serviços de consultas médicas, na especialidade de 
clínico geral, a ser realizado nas Unidades de saúde do município de itapeva/
sP.
viGÊnCia: 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de 
serviços expedido pelo Contratante.
valor: Para realização de plantão médico ou atendimento ambulatorial nas 
especialidades abaixo discriminadas, no valor total máximo mensal de r$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), nestes termos:

Especi-
alidade

Local 
de 
atuação

Discri-
minação 
do serviço

Total 
mensal 
de horas 
ou 
consultas

Valor 
em R$

Valor 
Total 
máximo 
mensal

1 Clínico 
Geral UPa

Diurno 
semanal: 
das 7h às 
19h 

100 horas

r$ 
110,00
Por hora

r$ 
12.000,00

noturno 
(geral): 19h 
às 7h
Diurno final 
de semana: 
7h às 19h

r$ 
120,00
Por hora

4 Clínico 
Geral samU

Diurno 
semanal: 
das 7h às 
19h

300 horas

95,00/
hora

r$ 
30.000,00

noturno 
(geral): 19h 
às 7h
Diurno final 
de semana: 
7h às 19h

100,00/
hora

DotaÇÃo: 07.01.00-3.3.90.36.00-10.305.1010.2302-05-3000096, 07.01.00-
3.3.90.39.00-10.302.1003.2015-05-3000094, 07.01.00-3.3.90.39.00-
10.302.1003.2014-05-3000094, 07.01.00-3.3.90.39.00-10.302.1003.2014-
01-3100000.
Data Da assinatUra: 13 de janeiro de 2017.

termo aDitivo n.º 05 ao Contrato n.º 345/2014
ProCesso n.º 5.288/2014
tomaDa De PreÇos n.º 019/2014
Contratante: município de itapeva
ContrataDa: Port Con Construtora ltda
obJeto: Prorrogação dos prazos estabelecidos na Cláusula Quinta do 
Contrato em epígrafe, por mais 180 (cento e oitenta) dias, para a execução 
dos serviços e vigência do Contrato, iniciando o primeiro em 18 de dezembro 
de 2016 e vencendo em 15 de junho de 2017 e o segundo em 30 de dezembro 
de 2016 e vencendo em 27 de junho de 2017.
Data Da assinatUra: 28 de dezembro de 2016.

termo aDitivo n.º 01 ao Contrato n.º 090/2016
ProCesso n.º 683/2016
PreGÃo PresenCial n.º 17/2016
Contratante: município de itapeva
ContrataDa: Denac Comércio de Peças Para tratores ltda – ePP
obJeto: o presente termo aditivo tem por objeto o realinhamento de 
preços, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato em 
epígrafe, alterando o valor unitário do item n.º 5, lâmina para máquina moto 
niveladora, de r$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais) para r$ 199,40 
(cento e noventa e nove reais e quarenta centavos), correspondente a um 
aumento, de 20,85% (vinte inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) ao 
valor unitário original.
Data Da assinatUra: 16 de janeiro de 2017.

PoRTARIA IPMI n. º 125, dE 13 dE JAnEIRo dE 2017

fIXA as datas das reuniões do Conselho administrativo do instituto de 
Previdência municipal de itapeva para o exercício 2017.

o superintendente do iPmi – instituto de Previdência municipal de itapeva, 
estado de são Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, vii, da 
lei municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto n. º 9.166, 
de 17 de março de 2016, e

ConSIdERAndo o decreto municipal n. º 8.996, de 19 de outubro de 2015, 
que dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho administrativo do 
instituto de Previdência municipal de itapeva – iPmi;

ConSIdERAndo o artigo 14 da lei municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro 
de 2012;

ConSIdERAndo a reunião com o Conselho administrativo do instituto de 
Previdência municipal de itapeva em 12 de janeiro de 2017:

RESolVE

Art. 1º o Conselho administrativo do instituto de Previdência municipal 
de itapeva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, na seguinte 
conformidade:

2ª reunião ordinária: 08 de fevereiro;
3ª reunião ordinária: 08 de março;
4ª reunião ordinária: 05 de abril;
5ª reunião ordinária: 10 de maio;
6ª reunião ordinária: 07 de junho;
7ª reunião ordinária: 05 de julho;
8ª reunião ordinária: 09 de agosto;
9ª reunião ordinária: 05 de setembro;
10ª reunião ordinária: 04 de outubro;
11ª reunião ordinária: 08 de novembro;
12ª reunião ordinária: 06 de dezembro. 

Parágrafo único – as datas das reuniões ordinárias poderão ser alteradas 
por iniciativa do superintendente do iPmi ou por requerimento da maioria 
simples dos membros do conselho, devidamente justificado. Em qualquer 
caso, os membros deverão ser comunicados com antecedência mínima de 
2 dias corridos.

Art. 2º as reuniões serão realizadas na sede do instituto de Previdência 
municipal de itapeva, com início às 9 horas. 

Art. 3º Fica estabelecido como quórum mínimo para a realização de reuniões 
do Conselho administrativo a presença de, no mínimo, 03 (três) membros, 
além do superintendente.  

Art. 4º o membro que não puder comparecer às reuniões ordinárias ou 
extraordinárias deverá comunicar, formal e previamente, sua ausência ao 
superintendente para deliberação em tempo hábil quanto ao reagendamento 
da reunião e, nos casos em que não possa comunicar previamente deverá 
justificar a ausência na próxima reunião do colegiado.

§ 1º todos os casos de ausência a reuniões do Conselho administrativo, por 
motivos alheios ou não à vontade do membro, deverão ser registrados em ata 
para fins de avaliação posterior relativa à eventual destituição de mandato por 
parte dos demais conselheiros;

§ 2º a falta de comparecimento a 05 (cinco) reuniões ordinárias consecutivas 
ou alternadas, durante o mandato, sem motivo justificado, importará em 
deliberação por maioria simples quanto à perda o mandato;

Art. 5º Entende-se como fato justificador para ausência a reuniões do 
Conselho administrativo e que não constituem motivação para destituição 

IPMI
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de membro no colegiado as hipóteses previstas no estatuto dos servidores 
Públicos municipais que não ensejam aplicação de penalidade disciplinar.

Parágrafo único. excepcionalmente, poderão ser reputadas válidas outras 
circunstâncias não relacionadas que sejam consideradas aptas a justificar 
a ausência a reuniões, mediante justificativa do membro ao colegiado na 
reunião subsequente à falta, desde que aprovadas por maioria simples, com 
registro em ata.

Art. 6º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

instituto de Previdência municipal de itapeva, aos treze dias do mês de janeiro 
de dois mil e dezessete. 

EduARdo YAMAYA
superintendente

PoRTARIA IPMI nº 130, dE 01 dE fEVEREIRo dE 2017

ConCEdE aposentadoria a servidora pública municipal 

o superintendente do iPmi – instituto de Previdência municipal de 
itapeva, estado de são Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, v, da lei municipal nº 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
municipal nº 9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIdERAndo o disposto na Constituição da república Federativa 
do brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o 
regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

ConSIdERAndo o disposto no processo administrativo iPmi nº 
037/2016:

RESolVE

Art. 1º Fica concedida a servidora neizi aPareCiDa De oliveira, 
brasileira, casada, portadora do r.G. nº 7.630.285-4/ssP-sP, inscrita no 
CPF/mF sob nº 020.994.768-37, registro funcional nº 010036, ocupante 
do cargo de Diretor de escola, referência JC06 Faixa ii/ nível i, tabela i – 
Classe suporte Pedagógico da lei municipal nº 2.789/2008, aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos mensais 
calculados pela média salarial, com fundamento no § 1.º, inciso iii, alínea 
“a”, c.c. § 5º, todos do artigo 40, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

instituto de Previdência municipal de itapeva, ao primeiro 
dia do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. 

Eduardo Yamaya
superintendente

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito municipal

PoRTARIA IPMI nº 131, dE 01 dE fEVEREIRo dE 2017

ConCEdE aposentadoria a servidora pública municipal 

o superintendente do iPmi - instituto de Previdência municipal de 
itapeva, estado de são Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, v, da lei municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIdERAndo o disposto na Constituição da república Federativa 
do brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o 
regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

ConSIdERAndo o disposto no processo administrativo iPmi n. º 
050/2016:

RESolVE

Art. 1º Fica concedida a servidora rosa maria FaDini Pereira, 
brasileira, casada, portadora do r.G. n. º 15.942.524-4/ssP-sP, inscrita 
no CPF/mF sob n. º 055.536.258-23, registro funcional n. º 000801, 
ocupante do cargo de Oficial de Administração, referência 5A, da 

PoRTARIA IPMI nº 132, dE 01 dE fEVEREIRo dE 2017

ConCEdE aposentadoria a servidora pública municipal 

o superintendente do iPmi - instituto de Previdência municipal de 
itapeva, estado de são Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, v, da lei municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIdERAndo o disposto na Constituição da república Federativa 
do brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o 
regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

ConSIdERAndo o disposto no processo administrativo iPmi n. º 
049/2016:

RESolVE

Art. 1º Fica concedida a servidora FranCisCa Dias Das CHaGas 
JesUs, brasileira, casada, portadora do r.G. n. º 17.575.383-0/ssP-
sP, inscrita no CPF/mF sob n. º 122.524.048-41, registro funcional 
n. º 007171, ocupante do cargo de Professor de educação básica i, 
referência eJb4 – Faixa i / nível iv – tabela ii, da lei municipal n. º 
2.789/2008, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, 
proventos mensais integrais, com fundamento no artigo 6º da emenda 
Constitucional n. º 41/2003.

Art. 2º registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º esta portaria entra em vigor nesta data.

instituto de Previdência municipal de itapeva, ao primeiro dia do mês de 
fevereiro de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
superintendente

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito municipal

lei municipal n. º 1.811/2002, aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição e idade, proventos mensais integrais, com fundamento no 
artigo 3º da emenda Constitucional nº 47/2005.

Art. 2º registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º esta portaria entra em vigor nesta data.

instituto de Previdência municipal de itapeva, ao primeiro dia do mês de 
fevereiro de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
superintendente

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito municipal

PoRTARIA IPMI nº 133, dE 01 dE fEVEREIRo dE 2017

ConCEdE aposentadoria a servidora pública municipal 

o superintendente do iPmi - instituto de Previdência municipal de 
itapeva, estado de são Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
19, v, da lei municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto 
municipal n. º 9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIdERAndo o disposto na Constituição da república Federativa 
do brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o 
regime próprio de previdência social dos servidores públicos;

ConSIdERAndo o disposto no processo administrativo iPmi n. º 
042/2016:

RESolVE

Art. 1º Fica concedida a servidora elza De JesUs Cabetti oliveira, 
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PoRTARIA IPMI nº 134, dE 01 dE fEVEREIRo dE 2017

ConCEdE aposentadoria a servidor público municipal 

o superintendente do iPmi - instituto de Previdência municipal de itapeva, 
estado de são Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, v, da lei 
municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto municipal n. º 
9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIdERAndo o disposto na Constituição da república Federativa do 
brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o regime 
próprio de previdência social dos servidores públicos;

ConSIdERAndo o disposto no processo administrativo iPmi n. º 039/2016:

RESolVE

Art. 1º Fica concedida ao servidor DonizetH loPes De CamarGo, 
brasileiro, solteiro, portador do r.G. n. º 11.714.980-9/ssP-sP, inscrito no CPF/
mF sob n. º 986.009.588-49, registro funcional n. º 001646, ocupante do cargo 
de motorista, referência 7bi, da lei municipal n. º 1.811/2002, aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição e idade, proventos mensais integrais, 
com fundamento no artigo 6º da emenda Constitucional n.º 41/2003.

Art. 2º registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º esta portaria entra em vigor nesta data.

instituto de Previdência municipal de itapeva, ao primeiro dia do mês de 
fevereiro de dois mil e dezessete. 

Eduardo Yamaya
superintendente

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito municipal

PoRTARIA IPMI nº 135, dE 01 dE fEVEREIRo dE 2017

ConCEdE aposentadoria a servidor público municipal 

o superintendente do iPmi - instituto de Previdência municipal de itapeva, 
estado de são Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, v, da lei 
municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto municipal n. º 
9.166, de 17 de março de 2016, e

ConSIdERAndo o disposto na Constituição da república Federativa do 
brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o regime 
próprio de previdência social dos servidores públicos;

ConSIdERAndo o disposto no processo administrativo iPmi n. º 064/2015:

RESolVE

Art. 1º Fica concedida ao servidor izaUl antonio De oliveira, brasileiro, 
casado, portador do r.G. n. º 8.854.214-2/ssP-sP, inscrito no CPF/mF sob 

brasileira, casada, portadora do r.G. n. º 23.079.623-0/ssP-sP, inscrita no 
CPF/mF sob n. º 122.833.588-50, registro funcional n. º 000553, ocupante 
do cargo de Oficial de Administração, referência 5A, da Lei Municipal n. º 
1.811/2002, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, 
proventos mensais integrais, com fundamento no artigo 3º da emenda 
Constitucional nº 47/2005.

Art. 2º registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º esta portaria entra em vigor nesta data.

instituto de Previdência municipal de itapeva, ao primeiro dia do mês de 
fevereiro de dois mil e dezessete. 

Eduardo Yamaya
superintendente

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito municipal

n. º 889.631.368-68, registro funcional n. º 000386, ocupante do cargo de 
motorista, referência 7bi, da lei municipal n. º 1.811/2002, aposentadoria 
voluntária por idade e proporcional ao tempo de contribuição, com proventos 
mensais calculados pela média, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso iii, 
alínea “b”, da Constituição Federal 1988.

Art. 2º registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º esta portaria entra em vigor nesta data.

instituto de Previdência municipal de itapeva, ao primeiro dia do mês de 
fevereiro de dois mil e dezessete. 

Eduardo Yamaya
superintendente

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito municipal

errata

 a visa mUniCiPal De itaPeva, comunica a errata da laUDa 16/2016 – 
aUtos, por erro de preenchimento.

onde se lê:
05.Comunicado de aUto De imPosiÇÃo De PenaliDaDe:  
no. Protocolo: 07.018-3/16       Data de Protocolo: 01/12/2016
razão social: m. Das GraÇas maCeDo itaPeva me
CnPJ/CPF: 16.739.441/0001-40
endereço: rUa CerQUilHo, 45 – vila nova 
município: itaPeva CeP: 18410-170     UF: sP
resp. legal: maria Das GraÇas      CPF: 216.257.668-66    
a gerente técnica vivian Ferrari lima scaranello machado da visa 
mUniCiPal De itaPeva, comunica a lavratUra do aUto De imPosiÇÃo 
De PenaliDaDe De aDvertÊnCia nº0739, série aC, De 30/11/2016.
itapeva, Quinta-feira, 01 de Dezembro de 2016.

06.Comunicado de aUto De imPosiÇÃo De PenaliDaDe:  
no. Protocolo: 07.017-2/16       Data de Protocolo: 01/12/2016
razão social: WlaDimir biGUetti & Cia ltDa me
CnPJ/CPF: 02.538.227/0001-10
endereço: rUa JUlio vieira Holtz, 338 – vl nossa srª De Fátima
município: itaPeva CeP: 18409-150     UF: sP
resp. legal: WlaDimir biGUetti    
a gerente técnica vivian Ferrari lima scaranello machado da visa 
mUniCiPal De itaPeva, comunica a lavratUra do aUto De imPosiÇÃo 
De PenaliDaDe De aDvertÊnCia nº0632, série aC, De 30/11/2016.
itapeva, Quinta-feira, 01 de Dezembro de 2016.

leia-se:
05.Comunicado de aUto De imPosiÇÃo De PenaliDaDe:  
no. Protocolo: 07.018-3/16       Data de Protocolo: 01/12/2016
razão social: m. Das GraÇas maCeDo itaPeva me
CnPJ/CPF: 16.739.441/0001-40
endereço: rUa CerQUilHo, 45 – vila nova 
município: itaPeva CeP: 18410-170     UF: sP
resp. legal: maria Das GraÇas      CPF: 216.257.668-66    
a visa mUniCiPal De itaPeva, comunica a lavratUra do aUto De 
imPosiÇÃo De PenaliDaDe De aDvertÊnCia nº0739, série aC, De 
30/11/2016.
itapeva, Quinta-feira, 01 de Dezembro de 2016.

06.Comunicado de aUto De imPosiÇÃo De PenaliDaDe:  
no. Protocolo: 07.017-2/16       Data de Protocolo: 01/12/2016
razão social: WlaDimir biGUetti & Cia ltDa me
CnPJ/CPF: 02.538.227/0001-10
endereço: rUa JUlio vieira Holtz, 338 – vl nossa srª De Fátima
município: itaPeva CeP: 18409-150     UF: sP
resp. legal: WlaDimir biGUetti    
a visa mUniCiPal De itaPeva, comunica a lavratUra do aUto De 
imPosiÇÃo De PenaliDaDe De aDvertÊnCia nº0632, série aC, De 
30/11/2016.
itapeva, Quinta-feira, 01 de Dezembro de 2016.

Publicado na Imprensa Oficial de Itapeva nº 805 de 12/12/2016, páginas 05 
e 06.

SECRETARIA DE SAÚDE
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errata

 a visa mUniCiPal De itaPeva, comunica a errata da laUDa 01/2017 – 
aUtos, por erro de preenchimento.

onde se lê:
05.Comunicado de arQUivamento De aUto De inFraÇÃo:  
no. Protocolo: 07.018/16       Data de Protocolo: 24/08/2016
razão social: m. Das GraÇas maCeDo itaPeva me
CnPJ/CPF: 16.739.441/0001-40
endereço: rUa CerQUilHo, 45 – vila nova 
município: itaPeva CeP: 18410-170     UF: sP
resp. legal: maria Das GraÇas      CPF: 216.257.668-66    
a gerente técnica vivian Ferrari lima scaranello machado da visa mUniCiPal 
De itaPeva, comunica o arQUivamento De aUto De inFraÇÃo nº0764, 
série aC, De 18/08/2016.
itapeva, Quarta-feira, 11 de Janeiro de 2017.

06.Comunicado de arQUivamento De aUto De inFraÇÃo:  
no. Protocolo: 07.017/16       Data de Protocolo: 24/08/2016
razão social: WlaDimir biGUetti & Cia ltDa me
CnPJ/CPF: 02.538.227/0001-10
endereço: rUa JUlio vieira Holtz, 338 – vl nossa srª De Fátima
município: itaPeva CeP: 18409-150     UF: sP
resp. legal: WlaDimir biGUetti    
a gerente técnica vivian Ferrari lima scaranello machado da visa mUniCiPal 
De itaPeva, comunica o arQUivamento De aUto De inFraÇÃo nº0762, 
série aC, De 04/08/2016.
itapeva, Quarta-feira, 11 de Janeiro de 2017.

leia-se:
05.Comunicado de arQUivamento De aUto De inFraÇÃo:  
no. Protocolo: 07.018/16       Data de Protocolo: 24/08/2016
razão social: m. Das GraÇas maCeDo itaPeva me
CnPJ/CPF: 16.739.441/0001-40
endereço: rUa CerQUilHo, 45 – vila nova 
município: itaPeva CeP: 18410-170     UF: sP
resp. legal: maria Das GraÇas      CPF: 216.257.668-66    
a visa mUniCiPal De itaPeva, comunica o arQUivamento De aUto De 
inFraÇÃo nº0764, série aC, De 18/08/2016.
itapeva, Quarta-feira, 11 de Janeiro de 2017.

06.Comunicado de arQUivamento De aUto De inFraÇÃo:  
no. Protocolo: 07.017/16       Data de Protocolo: 24/08/2016
razão social: WlaDimir biGUetti & Cia ltDa me
CnPJ/CPF: 02.538.227/0001-10
endereço: rUa JUlio vieira Holtz, 338 – vl nossa srª De Fátima
município: itaPeva CeP: 18409-150     UF: sP
resp. legal: WlaDimir biGUetti    
a visa mUniCiPal De itaPeva, comunica o arQUivamento De aUto De 
inFraÇÃo nº0762, série aC, De 04/08/2016.
itapeva, Quarta-feira, 11 de Janeiro de 2017.

Publicado na Imprensa Oficial de Itapeva nº 811 de 23/01/2017, página 17.

“vigilância sanitária - laUDa 02/2017 - aUtos”

01.Comunicado de aUto De inFraÇÃo:  
no. Protocolo: 07.003/17       Data de Protocolo: 17/01/2017
razão social: maUrÍCio Cesar linHares
CnPJ/CPF: 683.338.389-87
endereço: rUa mario PranDini, 742 – Centro
município: itaPeva CeP: 18400-170     UF: sP
resp. legal: maUrÍCio Cesar linHaresCPF: 683.338.389-87
a visa mUniCiPal De itaPeva, comunicaa lavratUra Do aUto De 
inFraÇÃo nº0857, série aC, De 11/01/2017.
itapeva, Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017.

02.Comunicado de enCaminHamento De ProCesso À DiviDa ativa:  
no. Protocolo: 07.023/16       Data de Protocolo: 04/11/2016
razão social: JUliano esteves De lima
CnPJ/CPF: 295.393.438-36
endereço: rUa Coronel levino ribeiro, 940 – Centro
município: itaPeva CeP: 18400-410     UF: sP
resp. legal: JUliano esteves De limaCPF: 295.393.438-36
a visa mUniCiPal De itaPeva, comunica o enCaminHamento De 
ProCesso À DiviDa ativa do aUto De inFraÇÃo nº0902, série aC, 
De 27/10/2016.
itapeva, Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017.

03.Comunicado de notiFiCaÇÃo Para reColHimento De mUlta:  
no. Protocolo: 07.024-3/16       Data de Protocolo: 16/12/2016
razão social: antonio marCos DominGUes De barros itaPeva me
CnPJ/CPF: 74.381.385/0001-10
endereço: rUa Coronel levino ribeiro, 762 – Centro
município: itaPeva CeP: 18400-410     UF: sP
resp. legal: antonio marCos DominGUes De barros CPF: 
112.833.658-80
a visa mUniCiPal De itaPeva, comunica a lavratUra Da notiFiCaÇÃo 
Para reColHimento De mUlta nº0156, série aC, De 12/12/2016.
itapeva, Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017.

04.Comunicado de enCaminHamento De ProCesso À DiviDa ativa:  
no. Protocolo: 07.024-3/16       Data de Protocolo: 16/12/2016
razão social: antonio marCos DominGUes De barros itaPeva me
CnPJ/CPF: 74.381.385/0001-10
endereço: rUa Coronel levino ribeiro, 762 – Centro
município: itaPeva CeP: 18400-410     UF: sP
resp. legal: antonio marCos DominGUes De barros CPF: 
112.833.658-80
a visa mUniCiPal De itaPeva, comunica o enCaminHamento De 
ProCesso À DiviDa ativa do aUto De inFraÇÃo nº0817, série aC, 
De 01/11/2016.
itapeva, Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017.

errata
Imprensa Oficial de Itapeva Ano XII nº 811, 23 de janeiro de 2017
Página 17
viGilânCia sanitária
laUDa 01/2016 – CanCelaDos/inDeFeriDos

onde se lê
01- Comunicado de CanCelamento Da liCenÇa De FUnCionamento 
Protocolo: 960-00279-2-8 Data de Protocolo: 10/01/2017
Cevs: 352240601-960-000279-2-8  
razão social: maria Helena menDes Dos santos. 
CnPJ/CPF: 18.887.759/0001-01
endereço: r nove De JUlHo, 204 vila sao miGUel
município: itaPeva CeP: 18404-130 UF: sP 
resp. legal: maria Helena menDes Dos santos CPF: 04204569889 
a Gerente técnica vivian Ferrari lima scaranello machado da visa mUniCiPal 
De itaPeva comunica o CanCelamento Da liCenÇa De FUnCionamento, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local.
itaPeva, sexta-feira, 13 de Janeiro de 2017

leia - se
01- Comunicado de CanCelamento Da liCenÇa De FUnCionamento 
Protocolo: 960-00279-2-8 Data de Protocolo: 10/01/2017
Cevs: 352240601-960-000279-2-8  
razão social: maria Helena menDes Dos santos. 
CnPJ/CPF: 18.887.759/0001-01
endereço: r nove De JUlHo, 204 vila sao miGUel
município: itaPeva CeP: 18404-130 UF: sP 
resp. legal: maria Helena menDes Dos santos CPF: 04204569889 
a viGilânCia sanitária mUniCiPal De itaPeva comunica o 
CanCelamento Da liCenÇa De FUnCionamento, pois o mesmo encerrou 
as atividades no local.
itaPeva, sexta-feira, 13 de Janeiro de 2017

VIGILÂNCIA SANITÁRIA-“AuToS CAnCElAdoS- Lauda nº 01 de 2017”
 
1. Comunicado de Cancelamento de autos e termos, por erro de lavratura:
- auto de infração nº 0759 aC
- auto de infração nº 0798 aC
- auto de infração nº 0815 aC 
 - auto de infração nº 0824 aC 
- auto de infração nº 0829 aC 
- auto de infração nº 0830 aC 
- auto de infração nº 0838 aC 
- auto de infração nº 0856 aC 
- auto de infração nº 0901 aC 
- auto de imposição de Penalidade nº 0685 aC
- auto de imposição de Penalidade nº 0695 aC
- auto de imposição de Penalidade nº 0703 aC
- auto de imposição de Penalidade nº 0707 aC
- auto de imposição de Penalidade nº 0720 aC
- auto de imposição de Penalidade nº (sem numeração)
- Notificação para Recolhimento de Multa nº 0190 AC
- termo nº 0376 aC
- termo nº 0564 aC
- termo nº 0623 aC
- termo de Colheita de amostra nº 0033 aC
- termo de Colheita de amostra nº 0034 aC
- interDito

a visa municipal de itapeva, comunica o Cancelamento de autos e termos por 
erro de lavratura.
 
itapeva, 01 de Fevereiro de 2017.



26 segunda-feira, 6 de fevereiro de 2017Imprensa Oficial de Itapeva

Desenvolvimento Urbano e meio ambientesaúDe

SECRETARIA dE dESEnVolVIMEnTo
uRbAno E MEIo AMbIEnTE InICIA oS TRAbAlhoS

dE lIMPEzA E dESASSoREAMEnTo dA
REPRESA do ARAnhA

As atividades serão realizadas para evitar novos alagamentos 
e têm previsão para terminar em seis meses

Com a devida autoriza-
ção da Cetesb, nesta 
semana foram iniciados os 
trabalhos de limpeza e de-
sassoreamento da repre-
sa do aranha, que inicial-
mente deverão durar apro-
ximadamente seis meses.

o secretário de Desen-
volvimento Urbano e meio 
ambiente, falou sobre o 
serviço que está sendo re-
alizado. " Desta vez o mu-
nicípio estará realizando 
ações de desassoreamen-
to, limpeza e revitalização 
da área da represa do 
aranha, além de todo um 
trabalho de manutenção 
da estrada, revegetação 

das margens e controle 
das áreas, com o objetivo 
de recuperar toda a área 
do entorno da represa," ex-
plicou o secretário.

o titular da pasta salien-
tou ainda que o projeto 
completo será apresentado 
à Cetesb. “o trabalho de 
desassoreamento precisa 
ser feito periodicamente e é 
importante para dar condi-
ções de ocupação à região. 
sem a remoção dos resí-
duos e solos depositados, 
a probabilidade de enchen-
tes é muito grande e neste 
primeiro momento nossa 
prioridade é impedir no-
vos alagamentos no local.” 

completou o secretário.
o prefeito ressaltou a 

importância das ativida-
des de desassoreamento. 
“vimos a necessidade de 
iniciar imediatamente o 
desassoreamento na área 
da represa e revitalizar o 
entorno, evitando assim 
novos alagamentos. esta 
será a primeira ação de 
um trabalho que deve ser 
contínuo e esperamos 
contar com o apoio e en-
gajamento de toda popu-
lação para evitar novas 
enchentes causadas pela 
má conservação da nossa 
represa”, finalizou o chefe 
do Poder executivo.

Serviços de limpeza e desassoreamento estão sendo feitos na Represa do Aranha

ElEIção PARA 
ConSElho 

MunICIPAl dE 
SAúdE SERá 

REAlIzAdA dIA 
10 dE fEVEREIRo

a secretaria municipal 
da saúde realizará no dia 
10 de fevereiro, na Praça 
Dr espiridião lucio mar-
tins (em frente à UPa), 
a eleição dos membros 
do Conselho municipal 
de saúde, que é consti-
tuído por representantes 
dos segmentos usuários 
e trabalhadores do sUs. 

a eleição acontecerá 
das 9 às 16 horas, po-
dendo votar maiores de 
16 anos com apresenta-
ção de documento com 
foto. nas unidades da 
zona rural haverá eleição 
das 9 às 13 horas.

o Conselho de saúde 
é um órgão constituído 
pela Lei 8.142/90 a fim 
de garantir a participa-
ção da comunidade na 
gestão do sistema único 
de saúde atuando e de-
liberando na formulação 
e controle da execução 
da política municipal de 
saúde, bem como nas 
estratégias e na promo-
ção do processo de con-
trole social em toda a sua 
amplitude, no âmbito dos 
setores público e privado.  

sua constituição se dá 
de forma democrática e pa-
ritária, por meio de eleição 
dos membros usuários, 
trabalhadores e prestado-
res de serviço ao sUs.

o mandato dos conse-
lheiros é de três anos, sen-
do constituído por 26 mem-
bros titulares com seus 
respectivos suplentes.
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saúDe

DeFesa soCial

SAlA dE SITuAção dA dEnguE REAlIzA 
REunIão nA SECRETARIA MunICIPAl dE SAúdE

seus membros. também serão 
intensificados os trabalhos de 
fiscalização em relação aos veí-
culos abandonados nas ruas e os 
terrenos baldios.

Para a secretária de saúde 
de itapeva, é de fundamental 
importância a mobilização dos 
servidores da Prefeitura no 
combate à dengue. “é impres-

Integrantes de várias secretarias municipais participam 
da Sala da Situação da Dengue na Secretaria de Saúde

cindível a participação dos fun-
cionários do Poder executivo 
na busca incessante de elimi-
nar os focos transmissores do 
mosquito aedes aegypti”, ex-
plica.

Para o prefeito, o baixo índice 
de casos da doença no municí-
pio mostra que a população está 
mais consciente em combater o 
problema. “itapeva registrou o 
ano passado três casos, sendo 
que em 2015 foram 160, o maior 
surto de dengue que houve no 
município. os números agora 
explicam que a comunidade 
está fazendo a sua parte”, expli-
ca o chefe do Poder executivo.

no último dia 27 de janeiro, a 
Prefeitura de itapeva, por meio 
da secretaria municipal de De-
fesa social, realizou a operação 
Cidade segura em vários bairros 
do município, que contou com a 
participação da Guarda Civil mu-
nicipal, Defesa social, Demutran, 
vigilância estadual, Fiscalização 
de tributos e Conselho tutelar. 

esses órgãos trabalharam 
para fiscalizar e coibir possíveis 
irregularidades como abusos no 

trânsito, porte e tráfico de drogas, 
consumo de álcool por menores 
e combater comércios clandesti-
nos e a bandidagem. 

o secretário destacou a impor-
tância do trabalho, com o objetivo 
de coibir infratores e garantir maior 
segurança para a população. 
“a comunidade carece de uma 
maior sensação de segurança e 
por essa razão, estamos fazendo 
um trabalho de orientação junto 
ao comércio noturno, realizando 

Ação contou com a Guarda Civil Municipal, Defesa 
Social, Demutran, Vigilância Estadual, Fiscalização de 
Tributos e Conselho Tutelar

PREfEITuRA REAlIzA oPERAção CIdAdE SEguRA no MunICíPIo

Guarda Civil Municipal 
também participou da 
Operação Cidade Segura

os integrantes da sala de si-
tuação da Dengue se reuniram 
na manhã desta quarta-feira, dia 
25 de janeiro, na sede da se-
cretaria de saúde para tratar de 
assuntos referentes ao combate 
de endemias no município. 

a sala de situação da Den-
gue é formada por servidores 
de todas as secretarias munici-
pais, com o objetivo de buscar 
soluções para eliminar os focos 
transmissores de doenças. 

representando a sucen de 
itararé, renato augusto de 
almeida, explicou que atual-
mente a cidade de itapeva 
conta com 3 casos autóctones 
(contraídos na cidade).tam-
bém anunciou uma verba de 
r$31.590,93 do governo fe-
deral, que deverá ser utilizada 
para eliminação do mosquito 
aedes aegypti. 

entre as pautas que foram dis-
cutidas na reunião, destacam-
-se principalmente a criação de 
equipes de trabalho denomina-
das de “brigada contra o aedes 
aegypti”, por meio do Decreto 
9460/16.

Foram discutidas a importância 
da sala de situação da Dengue 
e a responsabilidade de todos os 

fiscalizações de venda e consu-
mo de álcool e drogas”, explicou o 
titular da pasta de Defesa social.

o prefeito lembrou que a se-
gurança é uma das suas prio-
ridades de governo. “Uma das 
minhas metas nesta atual admi-
nistração é promover a proteção 

dos munícipes. estamos inves-
tindo em melhoria na iluminação 
pública, combatendo as irregula-
ridades, os abusos no trânsito, o 
comércio de bebidas para me-
nores e coibindo o uso e tráfico 
de drogas”, finalizou o chefe do 
Poder executivo. 
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Governo e neGÓCios JUrÍDiCos

PREfEITo PARTICIPA dE SolEnIdAdE dE 
foRMATuRA do CuRSo dE boMbEIRo MIRIM

O chefe do Poder 
Executivo também fez a 
inauguração da piscina de 
treinamentos e entregou 
uma nova viatura à 
corporação

o prefeito e a primeira-
-dama estiveram na manhã 
desta quinta-feira, dia 26 
de janeiro, prestigiando as 
solenidades de entrega de 
certificados às 57 crianças 
que participaram da 1ª edi-
ção deste ano do curso de 
bombeiro mirim. 

a bombeira mirim bruna 
Freitas de lima fez a apre-
sentação do pelotão ao pre-
feito e também às mais altas 
autoridades militares, que 
foram a comandante interi-
na do 54º bPm/i, major Pm 
adriana Duch e o coman-
dante interino do 15º Grupa-
mento do Corpo de bombei-
ros, major Pm miguel ange-
lo de Campos.

a primeira-dama do muni-
cípio, fez a entrega dos cer-
tificados a alguns participan-
tes do projeto.

segundo o comandante do 
3º subgrupamento do Corpo 
de bombeiros, Capitão Pm 
márcio de lima renó, esta 
1ª edição do bombeiro mirim 
contou com a presença de 
57 crianças de 9 a 12 anos. 

nas duas últimas sema-
nas de treinamento, elas ti-
veram noções de primeiros 
socorros e aprenderam a 
evitar pequenos acidentes 
domésticos. os problemas 
relacionados aos trotes, 
também foram abordados.

Durante a cerimônia, o 
chefe do Poder executivo fez 

a inauguração da nova pisci-
na de treinamentos do Corpo 
de bombeiros de itapeva. o 
Capitão Pm márcio de lima 
renó, major Pm miguel an-
gelo de Campos e major Pm 
adriana Duch e o prefeito 
cortaram a fita, inaugurando 
o novo espaço que será utili-
zado pela corporação.

o chefe do Poder executi-
vo fez a entrega das chaves 
de uma viatura ao coman-
dante do 3º subgrupamen-
to do Corpo de bombeiros, 
Capitão Pm márcio de lima 
renó. o veículo foi adquirido 
com recursos do Fundo mu-
nicipal de bombeiros.

o prefeito foi homenagea-
do pelo comandante interino 
do 15º Grupamento de bom-
beiros, major Pm miguel an-
gelo de Campos, durante a 
cerimônia de entrega de cer-

tificados do projeto Bombei-
ro mirim. a major Pm adriana 
Duch, comandante interina 
do 54º bPm/i, também re-
cebeu a honraria do Capitão 
Pm márcio de lima renó. 

em seu pronunciamento, 
o chefe do Poder executi-
vo parabenizou o Corpo de 
bombeiros, por exercer um 
papel fundamental na forma-
ção das crianças, proporcio-
nando a elas, lições de cida-
dania. “é com grande alegria 
que vejo os bombeiros mi-
rins cantando o Hino nacio-
nal com tanta vibração, de-
monstrando o que aprende-
ram neste curso e mostran-
do amor a nossa pátria. Por 
essa razão, parabenizo toda 
a corporação por este proje-
to de suma importância para 
o nosso município”, destaca.

além de secretários e 

vereadores, também mar-
caram presença o Coman-
dante do 3º subgrupamen-
to do Corpo de bombeiros, 
Capitão Pm márcio de lima 
renó, major Pm adriana 
Duch (Comandante interi-
na do 54º bPm/i, major Pm 
miguel angelo de Campos 
(Comandante interino do 
15º Grupamento do Corpo 
de bombeiros), major Pm 
luiz Fernando Caldini (sub-
comandante do 54º bPm/i, 
Cintia zambianko (respon-
sável pelo samu), maurício 
Coelho (representante do 
Conseg), eduardo Kom-
bo (presidente do Conseg), 
eduardo bonilha(presidente 
da aciai - associação Co-
mercial, industrial e agrope-
cuária de itapeva) e alessan-
dro Fonseca(Comandante 
da Guarda Civil municipal).

Formatura do curso de Bombeiro Mirim reuniu 57 crianças de 9 a 12 anos


